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RESUMO 

 

Diante da escassez de recursos financeiros para a execução de obra de infraestrutura, o 

Município de Uberlândia inovou com o desenvolvimento do Recebimento Antecipado de Áreas 

Públicas (RAAP), editando a Lei 10181/2009 que permite a composição com particulares. 

Frente a essas negociações que envolvem bens públicos, a presente pesquisa busca 

compreender, através de um estudo de caso, como o uso do instituto denominado RAAP, em 

especial aquele decorrente da Lei 10.181/2009, está sendo gerido pela administração sob as 

perspectivas urbanísticas e financeiras. Cabe mencionar que a modalidade criada é uma 

distorção das leis de uso e parcelamento do solo, especialmente, da Lei Federal 6766/1979 e da 

Lei Complementar 523/2011, que preveem em seus textos a necessidade de os proprietários 

destinarem percentuais de área para uso público, no ato do registro do loteamento. Assim, o 

tema se mostra relevante, uma vez que o interesse público no que se refere à aquisição ou 

oneração de imóveis municipais em seus efeitos financeiros, inclusive considerando que há de 

forma não convencional uma permuta de áreas com particulares, ressaltando que alguns desses 

imóveis seriam destinados à implantação de equipamentos públicos para beneficiar as 

populações diretamente envolvidas. Assim, o objetivo geral da mesma é analisar, através de um 

estudo de caso, como a Lei Municipal nº 10.181/2009, que autorizou o RAAP no âmbito do 

Município de Uberlândia, é administrada pela gestão local e quais as implicações urbanísticas 

e financeiras decorrentes de sua utilização. E os objetivos específicos, são contextualizar o 

recebimento antecipado de áreas públicas e os motivos que desencadearam sua criação; 

identificar e analisar um caso de doação antecipada que resultou no uso dos créditos em 

loteamento; indicar quantos e quais loteamentos deixaram de receber em áreas públicas; 

verificar se houve equivalência financeira entre as áreas recebidas e as compensadas. Para a 

realização da pesquisa se fez uso da abordagem qualitativa, a partir de uma investigação 

exploratória, tendo como estratégia, um estudo de caso do município de Uberlândia, 

envolvendo o caso de um proprietário participante do recebimento antecipado de área pública 

que trata a lei municipal 10181/2009 e verificar como a gestão municipal administra seu 

patrimônio quando da efetivação das doações pelo particular e da aprovação dos loteamentos 

junto ao Planejamento Urbano. Assim, a análise deste caso evidenciou que é a forma de gestão 

adotada que define a percepção de vantagem no RAAP, restando demonstrado no caso a 

desproporção financeira entre os imóveis permutados, além da carência de algumas 

modalidades de áreas públicas nos empreendimentos estudados, o que demonstra a necessidade 

de se criar mecanismos legais que resguardem o interesse público. 

 

Palavras-chaves: Administração Pública; RAAP; Políticas Públicas; Bens Públicos. 
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ABSTRACT 

 

Faced with the scarcity of financial resources for the execution of infrastructure work, 

Uberlandia city, has announced with the development of the forward Receipt of Public Areas 

(ROPA), editing Law 10181/2009 that allows an agreement with private individuals. Due to 

these negotiations involving public property, this research seeks to understand, through a case 

study, how the use of the institute called RAAP, especially that resulting from Law 

10.181/2009, is being managed by the administration under the urban and financial 

perspectives. It is worth mentioning that the modality created is a distortion of the land use and 

subdivision laws, especially Federal Law 6766/1979 and Complementary Law 523/2011, 

provide in their texts the need for landowners to allocate percentages of area for public use, 

upon registration of the subdivision. Thus, the theme is relevant since the public interest with 

regard to the acquisition or encumbrance of municipal real estate, including its financial effects, 

considering that there is an unconventional exchange of areas with private individuals, 

emphasizing that some of these buildings would be used for the implementation of public 

facilities to benefit the populations directly involved. Thus, its general objective is to analyze, 

through a case study, how the Municipal Law nº 10.181/2009, which authorized the RAAP 

within the scope of the Municipality of Uberlândia, is administered by the local management 

and what are the urban and financial implications arising from it. of its use. And the specific 

objectives are to contextualize the anticipated receipt of public areas and the reasons that 

triggered their creation; identify and analyze a case of early donation that resulted in the use of 

credits in subdivision; indicate how many and which subdivisions are no longer receiving in 

public areas; verify if there was financial equivalence between the received and compensated 

areas. To carry out the research, a qualitative approach was used, based on an exploratory 

investigation, having as a strategy, a case study of the municipality of Uberlândia, involving 

the case of an owner participating in the anticipated receipt of public area that deals with the 

municipal law. 10181/2009 and verify how the municipal management manages its patrimony 

when the donations are made by the individual and the subdivisions are approved by the Urban 

Planning. Thus, this case analysis showed that it is the form of management adopted that defines 

the perception of advantage in the RAAP, demonstrating the financial disproportion between 

the exchanged properties, in addition to the lack of some modalities of public areas in the 

projects studied. 

 

Keywords: Public Administration; RAAP, Public Policies; Public Assets. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 Esta pesquisa de abordagem qualitativa foi desenvolvida a partir de um estudo de caso 

(YIN, 2015), e busca responder como o uso do instituto denominado Recebimento Antecipado 

de Áreas Públicas, em especial aquele decorrente da Lei 10.181/2009, está sendo gerido pela 

Administração de Uberlândia sob as perspectivas urbanísticas e financeiras, dada a 

característica das transações que envolvem particulares e o Poder Público. Destaca-se que, a 

composição entre as partes envolvidas favoreceu inclusive os particulares, uma vez que a lei 

lhes garantia justa e prévia indenização pela perda de suas terras, ou seja, se a Gestão Municipal 

optasse pela desapropriação. No entanto, apesar de conhecedores desse direito, os proprietários 

concordaram em transigir e a receber créditos pelas suas glebas através da assinatura do Termo 

de Compromisso de Antecipação de área pública (RAAP, 2009). 

 Importante discorrer que no final dos anos de 2010, o rápido crescimento da frota de 

veículos que, atualmente, corresponde a 492.275, bem como da população e da mancha urbana 

na maior cidade do Triângulo Mineiro (IBGE), obrigou o Poder Público a encontrar saídas para 

o aumento do fluxo de veículos no perímetro urbano, sobretudo os de cargas, uma vez que a 

cidade é reconhecida como polo logístico e é rota de passagem entre alguns dos principais 

centros econômicos do país, sendo cortada por diversas rodovias movimentadas (BRASIL, 

2021). 

 Diante disto, o Executivo Local, em negociação com o Departamento Nacional de 

Infraestrutura e Transportes – DNIT, celebrou o Convênio TT-126/2009-00, firmado em 06 de 

maio de 2009, no qual ficou a autarquia federal responsável pela obra propriamente dita, 

inclusive com a elaboração de projetos e memoriais descritivos e, como contrapartida, o 

município providenciaria junto aos particulares as áreas para implantação do Anel Viário, 

Contorno Norte e Complementação do Contorno Leste. 

 De modo a viabilizar esta transação, foi elaborada a Lei Municipal nº 10.029, de 14 de 

novembro de 2008 (UBERLÂNDIA, 2008), que autorizou a Gestão Municipal a cooperar com 

o DNIT para implantação e pavimentação do Anel Viário, bem como a receber antecipadamente 

as áreas contidas nos incisos do artigo 1º que, aproximadamente, consistiam em 1.290.165,43 

m² no setor norte, mais 74.034,19 m² para complemento do setor leste. Assim, com o objetivo 

de cumprir com suas obrigações no termo firmado junto à autarquia federal, foi elaborado um 

projeto de lei pelo Governo e protocolado para apreciação da Câmara Municipal, tendo sido 

aprovado, tornando-se a Lei nº 10.181, de 19 de junho de 2009 que, em seu texto “autoriza o 
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recebimento de antecipação de áreas que menciona para fins de implantação e pavimentação 

do anel viário de Uberlândia, contorno norte e complemento do contorno leste e dá outras 

providências” (UBERLÂNDIA, 2009, p. 8). Portanto, autorizada por lei a transação, foram 

firmados termos entre a Gestão Municipal e os diversos proprietários, através dos quais os 

particulares, na condição de compromissários transfeririam os imóveis para o Poder Público 

que, por sua vez, como compromitente, destinaria as áreas para implantação do anel viário. 

 Assim, como já restou mencionado, a pesquisa se desenvolve a partir da maior cidade 

do Triângulo Mineiro que, nos números do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), possui o 2º maior PIB do estado de Minas Gerais e o 21º do Brasil, conforme dados de 

2018, além de contar com 706 mil habitantes no ano de 2021. Percebe-se então, a relevância do 

estudo dada a condição de polo regional do município, cuja microrregião liderada possui 

também importantes cidades, como por exemplo, Araguari e Ituiutaba. 

 Noutro aspecto, a pesquisa se atenta ao período de negociações, que viraram leis e, 

posteriormente, transações que decorreram deste instituto adotado pela Gestão Municipal, ou 

seja, o recebimento antecipado de áreas públicas para ulterior compensação em 

empreendimentos imobiliários dos envolvidos. Enfim, pode-se considerar o ano de 2008 como 

marco temporal de início, a partir da publicação da Lei Municipal nº 10.029, de 14 de novembro 

de 2008 (UBERLÂNDIA, 2008), de modo que o estudo considerou dados recentes, até mesmo 

do ano de 2021, para permitir uma melhor compreensão do caso. 

 Desta forma, a partir do objeto de estudo, se faz importante compreender as implicações 

urbanísticas e financeiras que as compensações de áreas antecipadas impõem aos 

empreendimentos aprovados em razão do abatimento dos créditos em áreas públicas, uma vez 

que estes são aprovados sem a destinação da totalidade das áreas previstas na Lei Federal nº 

6766/1979 (BRASIL, 1979) e Lei Complementar Municipal nº 523/2011 (UBERLÂNDIA, 

2011), situação está que fica notória quando analisados os registros dos Loteamentos A, B e C 

e confrontados com os índices previstos na legislação. Outra situação importante que é passível 

de crítica, diz respeito à equivalência financeira entre as áreas antecipadas e as compensadas, 

ou melhor, a discrepância entre elas, considerando que as avaliações dos imóveis no anel viário 

são claramente inferiores às das áreas públicas não doadas nos respectivos empreendimentos. 

 De toda sorte, analisando todo o processo, emerge a seguinte questão norteadora: como 

o uso do instituto denominado Recebimento Antecipado de Áreas Públicas, em especial aquele 

decorrente da Lei 10.181/2009, está sendo gerido pela Administração de Uberlândia sob as 

perspectivas urbanísticas e financeiras? 
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 Tais fatores são de fundamental importância, haja vista que as áreas compensadas fariam 

parte de projetos urbanísticos de loteamento e seriam destinadas à construção de equipamentos 

públicos como escolas, praças, postos de saúde e instituições assistenciais. A redução dessas 

áreas pode acarretar prejuízos para as pessoas moradoras desses empreendimentos, fazendo 

com que elas se desloquem a outras partes da urbe em busca de serviços públicos. Todavia, 

para a Administração, o fator preço também deve ser considerado, uma vez que trocando áreas 

no anel viário por imóveis urbanos sem correspondência financeira, pode ocorrer prejuízos que 

não existiriam com o procedimento ordinário da desapropriação, ou seja, pagamento da prévia 

e justa indenização, conforme determina a Carta Magna.  

Diante desse quadro, mais uma vez se evidencia a relevância do presente estudo, 

considerando que o mesmo envolve o uso e a ocupação do solo urbano, além de questões 

relativas a bens públicos destinados à prestação de serviços aos cidadãos, cujos direitos destes 

estão garantidos na Constituição da República (BRASIL, 1988). 

A depender da forma de gestão adotada pelo Poder Público quanto à disposição final de 

suas áreas públicas, é possível que a antecipação por si só não seja algo que se deva proibir, isto 

porque, através dessas transações o município consegue implementar equipamentos públicos 

importantes e urgentes para os cidadãos, como é o caso do próprio anel viário. Lado outro, seu 

uso recorrente pode acarretar um excesso de créditos nas mãos dos particulares, fazendo que a 

partir de um dado momento, todos os empreendimentos aprovados tenham áreas públicas 

compensadas, implicando em um futuro de escassez de áreas destinadas aos equipamentos 

públicos fundamentais para a população. 

Desta forma, de modo a mitigar possíveis danos urbanísticos e financeiros, os gestores 

devem prever situações desvantajosas e construir mecanismos que visem resguardar os 

interesses da própria Administração e, via de consequência, de seus munícipes. Neste sentido, 

a supressão de critérios discricionários na legislação acabaria com o caráter subjetivo das 

decisões, inclusive no que diz respeito às avaliações financeiras e aos prazos para adoção de 

medidas como, por exemplo, da doação antecipada e da compensação. 

Desta forma, além da estipulação de critérios mais rigorosos de compensação, a criação 

de um prazo prescricional também auxiliaria na gestão desses créditos, evitando-se que o 

proprietário o guarde por tempo ilimitado em prejuízo ao Erário e a comunidade. 

 

 



20 
 

2 OBJETIVOS 

 

2.1 Objetivo geral 

 

Analisar, através de um estudo de caso, como a Lei Municipal nº 10.181/2009 

(UBERLÂNDIA, 2009), que autorizou o RAAP no âmbito do Município de Uberlândia, é 

administrada pela gestão local e quais as implicações urbanísticas e financeiras decorrentes de 

sua utilização. 

 

2.2 Objetivos específicos 

 

a) Contextualizar o recebimento antecipado de áreas públicas e os motivos que 

desencadearam sua criação; 

b) Identificar e analisar um caso de doação antecipada que resultou no uso dos créditos 

em loteamento; 

c) Indicar quantos e quais loteamentos, do caso escolhido para estudo, deixaram de 

receber em áreas públicas; 

d) Verificar se houve equivalência financeira entre as áreas recebidas e as compensadas 

no caso estudado; 
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3 JUSTIFICATIVA 

 

 A recente utilização do recebimento antecipado de áreas públicas (RAAP), modalidade  

criada a partir da necessidade da implantação de infraestrutura pelo Poder Público, o qual não 

dispõe de recursos para pagamento de indenização por desapropriação, é uma distorção das leis 

de uso e parcelamento do solo que, especialmente, da Lei Federal 6766/1979 e da Lei 

Complementar 523/2011, preveem em seus textos a necessidade de os proprietários destinarem 

percentuais de área para uso público, no ato do registro do loteamento. 

 O loteador ao iniciar um empreendimento, precisa adotar como primeiro passo, a 

confecção de um requerimento à Prefeitura solicitando diretrizes para a elaboração de um 

projeto, incluindo o número de lotes e o traçado das vias de circulação, bem como a alocação 

das áreas verdes públicas, para uso de lazer, recreação e contemplação, e ainda, das áreas 

institucionais, destinadas à implantação de equipamentos públicos voltados à educação, saúde, 

segurança ou assistência social (RIZZARDO, 2014). Dada a importância dessas áreas para as 

cidades, as mesmas precisam constar do projeto e memoriais, cabendo ao órgão público 

responsável conferir desde a quantidade de área, até os locais de sua disponibilização, quando 

então, a partir do registro serão afetadas para a finalidade indicada (GALHARDO, 2004). 

 Como a antecipação de área tem a finalidade de abater do total de áreas dos loteamentos 

aquelas já doadas, é evidente que a área já foi afetada para determinado uso, no caso da presente 

pesquisa para implantação de trecho do anel viário, desta forma, é certo que os loteamentos que 

tiverem dedução de áreas institucionais ou viária poderão estrangular a prestação de serviços 

públicos pelo ente municipal, na medida em que os imóveis recebidos, pelas suas dimensões, 

podem não comportar a construção de escolas, centros de atendimento social, postos de saúde, 

de segurança pública ou o alargamento de uma via. 

 Diante disto, surge a necessidade de estudar como as áreas são doadas ao Município de 

Uberlândia, com fundamento nessas leis específicas e, posteriormente, como e em que 

quantidade são deduzidas no ato do registro de cada loteamento, de modo a identificar eventual 

incompatibilidade financeira, bem como benefícios ou prejuízos urbanísticos e que possam 

refletir na boa ou má prestação de serviços públicos para a comunidade diretamente afetada. 

Assim, a consulta à população envolvida é de fundamental importância nestes casos, 

uma vez que alguns dos serviços prestados pela gestão municipal podem ser dificultados ou se 

tornarem inacessíveis pela redução das áreas públicas na região. Portanto, as negociações entre 

a Administração e os particulares não devem ser tratadas exclusivamente como contratos 
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bilaterais, mas sob a ótica de políticas públicas, considerando todos os direitos coletivos 

envolvidos. 

 Portanto, relevante o tema, uma vez que presente o interesse público no que se refere à 

aquisição ou oneração de imóveis municipais, inclusive em seus efeitos financeiros, 

considerando que há de forma não convencional uma permuta de áreas com particulares, 

ressaltando que alguns desses imóveis seriam destinados à implantação de equipamentos 

públicos para beneficiar as populações diretamente envolvidas. 
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4 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 O Recebimento Antecipado de Áreas Públicas é uma inovação legislativa que envolve 

processos de loteamento, áreas públicas e disponibilização de infraestrutura para os cidadãos. 

Desta forma, fica evidente que se trata de escolha de gestão, através da qual, determinado 

administrador negocia bens públicos futuros pela imediata construção de equipamento de uso 

da população. 

 Neste sentido, é correto afirmar que sua adoção adentra na seara das políticas públicas, 

considerando que diz respeito a direitos das populações, além representar para o gestor uma 

questão de definição de prioridades, ou seja, escolher, escolher, diante do limitado número de 

recursos disponíveis aqueles que os munícipes mais necessitam (NOGUEIRA DE SÁ; 

SALVIATO DETONI, 2019). 

Referidas escolhas podem ser classificadas como tendo natureza administrativa, todavia 

sem perder sua característica política, uma vez que, ao renunciar a imóveis públicos que seriam 

afetados como áreas institucionais e verdes em processos de loteamentos, o gestor deve ter a 

consciência que aludidos empreendimentos poderão sofrer com a indisponibilidade de 

propriedades para construção de equipamentos de assistência social, saúde ou educação. De 

certa forma, essas escolhas embora estejam revestidas de interesse público podem acabar 

prejudicando a qualidade de vida dos moradores daquele local (SILVA et al., 2017). 

 Inobstante o caráter político, como mencionado, é preciso distinguir o Estado enquanto 

instituição de seus representantes, sejam eles quais forem. Portanto, ainda que presidentes, 

governadores ou prefeitos, aproximando a discussão para a cena brasileira, representantes dos 

Poderes Executivos nas mais diversas esferas do poder, possuam prerrogativas para gerir seus 

respectivos entes políticos, todos estão submetidos à lei, no entanto, é comum que agentes 

tentem se beneficiar politicamente de recursos públicos através de clientelismo, informação 

privilegiada e capitalismo de compadrio (COSTIN, 2010; GONZAGA et al. 2017).  

Nesse sentido, alguns gestores têm se utilizado do que é conhecido como gerencialismo, 

uma forma de o administrador público tratar os interesses coletivos na expectativa de aplicar a 

dinâmica e a celeridade do Direito privado à coisa pública, todavia, sem perder de vista os 

consagrados princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

e, principalmente, da legalidade, sob pena de responder por improbidade administrativa 

(MENDES et al., 2021). 
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 No caso do presente estudo, a Administração Pública estabeleceu regras para repassar 

parte de suas obrigações a terceiros. Através de Convênio com o DNIT o Município arquitetou 

a abertura de estrada e a implantação de um anel viário, responsabilidade que normalmente 

pertence ao Estado, mas que neste caso, a parte do ente municipal foi repartida com a iniciativa 

privada. Não nos moldes mais ordinários, como por exemplo por meio de contratos de 

concessão ou parceria público-privado (COSTIN, 2010), mas se utilizando de um recurso pouco 

usual, enfim, créditos futuros, ou melhor dizendo, permutando ou renunciando a bens 

patrimoniais. 

 Tal artimanha não está prevista em leis federais, estaduais e, sequer existia no âmbito 

municipal até os primeiros anos deste século. A par disto, alguns casos semelhantes puderam 

ser contabilizados em isolados cantos do Brasil, entretanto jamais com a mesma reincidência 

ou amplitude observada no Município de Uberlândia, no estado de Minas Gerais (TIMBÓ, 

1999; ITAPIRA, 2004; PORTÃO, 2017; SARANDI, 2019). 

 Encontrar soluções para problemas complexos é uma habilidade conceitual do 

administrador e, no caso da Gestão Pública, pouco encontrada, considerando que a legislação 

pátria é enorme, e não raras as vezes burocrática. Nas palavras de Costin (2010, p. 208), “ênfase 

no controle, para evitar a corrupção e o clientelismo, fez com que a boa gestão fosse quase 

impossível e transformou em pesadelo a vida de empresas e indivíduos que tinham contato com 

o governo”. Assim, conseguir recursos para construção de uma grande obra ou executar o 

orçamento engessado pelo Poder Legislativo pode ser desafiador para qualquer gestor, 

mormente sob os atentos olhos do Ministério Público e da apreciação do Poder Judiciário. 

 

Na verdade, administrar é muito mais do que uma mera função de supervisão 

de pessoas, de recursos e de atividades. Quando tudo muda e as regras são 

engolfadas pela mudança, trata-se não apenas de manter a situação, mas de 

inovar e renovar continuamente a organização. O papel do administrador em 

épocas de mudança e instabilidade se centra mais na inovação do que na 

manutenção do status quo organizacional (CHIAVENATO, 2003, p.8). 

 

 Portanto, ao propor a particulares que procedessem com a doação de parte de suas terras 

para implantação de um anel viário, o Gestor propôs algo inédito e que precisaria de um ato 

legal autorizativo. A contrapartida da municipalidade seria compensar o ex-proprietário então 

loteador, com o abatimento das equivalentes áreas públicas em seus projetos de parcelamento 

do solo. Frisa-se que a transferência de áreas ao domínio público é uma obrigação decorrente 

das leis que regulamentam a implantação de novos empreendimentos urbanísticos. 
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4.1 Bens públicos 

 

4.1.1 Conceito 

 Inicialmente, é preciso demonstrar que as leis voltadas à proteção dos bens públicos em 

muito diferem daquelas voltadas às propriedades privadas. Dentre essas diferenças pode-se citar 

o princípio da indisponibilidade, através do qual esses bens só podem ser alienados a partir de 

autorizações legais e, ainda assim, após avaliação financeira e concorrência. É neste sentido 

também que os bens públicos são imprescritíveis, impenhoráveis e até mesmo possuem 

imunidade tributária. O Código Civil Brasileiro, estabelece em seu art. 98 definições acerca dos 

bens públicos, seus tipos, finalidades, regras para administração e até de alienação 

(MEIRELLES, 2016).   

 Como o próprio nome já esclarece, bens públicos pertencem a entes federativos, no caso 

do presente estudo, aqueles imóveis e pertencentes aos municípios são o de maior interesse para 

compreensão. Esses bens podem ser adquiridos de diversas formas, seja por meio de 

desapropriações, permutas, compra e venda, doação e como nos casos de parcelamento do solo, 

por disposição legal. Neste último caso, o proprietário loteador, por força da Lei Federal nº 

6766/1979, conhecida como Lei Lehmann, tem a responsabilidade de reservar em seus projetos 

um percentual a ser destinado às vias de circulação, praças e áreas destinadas a outros fins, 

como por exemplo a implantação de unidades de saúde, segurança, educação e assistência social 

(CARVALHO FILHO, 2019). A transferência desses bens se dá no ato do registro do 

empreendimento perante o cartório, nos termos do art. 22, da referida norma.  

 As legislações municipais que complementam a federal são mais detalhistas quanto a 

todo o procedimento. No caso do município estudado, o percentual atual de áreas públicas deve 

ser de no mínimo 20% para vias de circulação, 8% para áreas institucionais e 9% de áreas 

verdes. Tais índices são calculados sobre o total loteável da gleba em parcelamento 

(UBERLÂNDIA, 2011). 

 Portanto, a partir do registro do projeto no cartório, essas áreas passam a integrar o 

patrimônio municipal, recaindo sobre elas todas as prerrogativas legais destinadas à 

preservação dos bens públicos, de modo que até mesmo a mera inversão in loco de uma área 

por outra depende de autorização legislativa, ou seja, para atribuir nova afetação. 

 Dentre os bens públicos, os imóveis são os mais frequentemente estudados, isto porque, 

é através deles que os entes federativos executam a maioria de seus serviços públicos, podendo 



26 
 

estes terem diferentes classificações. Nos termos da lei, esses bens podem ser denominados de 

bens de uso comum do povo, como praças, ruas, rios, enfim, prestam-se ao uso geral das 

pessoas. Além disto, existem os bens de uso especial que, embora também sejam públicos, seu 

uso é restrito, como no caso da sede da prefeitura, escolas, postos de saúde, enfim, as pessoas 

podem se beneficiar deles, mas nas condições estabelecidas e delimitadas. E, por fim, são 

classificados com Bens Dominicais aqueles que, embora pertencentes à administração pública, 

não possuem destinação especifica ou imediata (MEIRELLES, 2016). 

 A Lei Complementar Municipal nº 523/2011, que trata acerca dos processos de 

parcelamento do solo no âmbito do Município de Uberlândia, traz em seu bojo, especificamente 

em seu art. 4º, conceitos acerca das áreas públicas. Deste modo, além de conceituar os tipos de 

imóveis, os mesmos são classificados pela sua destinação, e até mesmo os usos permitidos são 

arrolados. Cita-se o seguinte exemplo: 

 

V - área pública é a área destinada ao sistema viário, às áreas institucionais, à 

implantação de equipamentos comunitários, aos espaços livres de uso público, 

às áreas verdes públicas e a outros logradouros públicos (UBERLÂNDIA, 

2011). 

 

 Percebe-se assim que área pública é a denominação genérica atribuída a bens imóveis 

de propriedade da municipalidade, no caso é estabelecido que estas podem ser destinadas a 

quaisquer finalidades, desde sua afetação para implantação de equipamentos comunitários, que 

também são variados, até mesmo para construção de praças de uso comum ou sistema viário 

para circulação. 

 

4.1.2 Áreas Dominiais 

 

As áreas intituladas como dominiais na lei municipal, ou ainda, dominicais nos termos 

da lei federal, são aquelas que não possuem afetação ou destinação específica e, embora 

possuam uma gestão mais flexível ao ponto de poderem ser alienadas, ainda assim têm 

prerrogativas dos bens públicos, não podendo, por exemplo, serem usucapidas ou alienadas sem 

processo de concorrência pública. Os bens dominicais são: 

 

A seu turno, os bens não afetados, que se circunscrevem aos dominicais, singularizam-

se: 1) pela ausência de afetação a certo uso primário, razão pela qual não há uma 

prioridade normativa de destinação; 2) pela regra da alienabilidade, respeitados 

requisitos licitatórios e certas vedações de aquisição;1 3) pela possiblidade de 
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oneração por garantias reais; 4) pela impossibilidade de aquisição por usucapião;2 5) 

pela impenhorabilidade judicial que deriva não da afetação do bem, mas da existência 

de um regime de precatórios que se aplica aos seus titulares, pessoas jurídicas de 

direito público interno. (NASCIMENTO et al., 2018. p. 388) 

 

A lei municipal previa a transferência ao domínio público de áreas dominiais em 

processos de parcelamento do solo até o ano de 2017, quando o inciso I, do art. 4º, foi revogado. 

Sua antiga redação era a seguinte: Área dominial é a área de propriedade do Poder Público 

Municipal não afetada a um uso específico (UBERLÂNDIA, 2011). Fato é que, apesar dos 

empreendedores não mais destinarem imóveis nesta condição, a revogação do dispositivo que 

trazia o conceito parece um equívoco legislativo, na medida em que outros imóveis públicos 

podem adquirir esta condição através da elaboração de lei específica. 

De toda forma, ainda que a lei não mais possua o conceito de área dominial, este tipo de 

imóvel ainda existe no arcabouço legislativo brasileiro e, o próprio Município estudado 

eventualmente se utiliza de leis que desafetam, principalmente, áreas institucionais para aliená-

las por algum motivo de interesse público, considerando que, na condição de área dominial, a 

mesma pode ser destinada a terceiro. 

 

4.1.3 Áreas Institucionais 

 

 Por sua vez, as áreas institucionais, são um dos tipos de bens de uso especial, 

considerando que nelas a Gestão Pública deve construir e implantar equipamentos como 

escolas, postos de saúde e de segurança, casas de assistência social, podendo esta destinação 

ocorrer diretamente pela municipalidade ou através de terceiros, por meio de doação, cessão, 

concessão, permissão ou autorização de uso. 

 Nos termos da lei municipal, “área institucional é a área pública destinada à implantação 

de equipamentos sociais e comunitários, reservadas no processo de parcelamento do solo”, do 

total loteável, 8% deve ser destinado a esse fim (UBERLÂNDIA, 2011, p.). Destaca-se que, 

apesar de serem bens de usos especiais, possuem no âmbito da municipalidade investigada uma 

maior flexibilidade na sua gestão que as intituladas áreas verdes públicas, podendo serem até 

mesmo desafetadas e alienadas em determinadas condições. 

 Saúde e educação são os serviços públicos em geral que mais se utilizam dessas áreas, 

com a construção de postos de saúde e escolas, equipamentos públicos presentes em todos os 

setores da cidade, com maior frequência, esses serviços são explorados diretamente pela 

Gestão, todavia, instituições do terceiro setor com razoável incidência, recebem através de 
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alguma espécie de alienação áreas institucionais para desenvolvimento de suas atividades que, 

em maioria, são assistenciais. 

 

4.1.4 Áreas de recreação pública ou verdes públicas 

 

 Quando da elaboração da Lei Complementar Municipal nº 523/2011, o legislador optou 

pela utilização do termo área de recreação pública, que possuía o seguinte conceito, a área de 

recreação é a área pública reservada a atividades culturais, cívicas, esportivas e contemplativas, 

tais como praças, bosques e parques (UBERLÂNIDA, 2011). Todavia, esses espaços são 

atualmente designados como áreas verdes públicas e, conforme redação vigente, “área verde 

pública é a área de domínio público municipal que desempenhe as funções ecológica, 

paisagística e recreativa com predominância de áreas permeáveis e plantadas” 

(UBERLÂNIDA, 2011). 

 Percebe-se assim que, diferentemente das áreas institucionais que possuem destinação 

específica e limitada, as áreas verdes públicas se destinam ao uso comum do povo, sem 

discriminação ou ordem especial para sua fruição, conforme ressalta Meirelles (2016, p. 315): 

 

No uso comum do povo os usuários são anônimos, indeterminados, e os bens 

utilizados o são por todos os membros da coletividade – uti universi –, razão 

pela qual ninguém tem o direito ao uso exclusivo ou a privilégios na utilização 

do bem: o direito de cada indivíduo limita-se à igualdade com os demais na 

fruição do bem ou no suportar os ônus dele resultantes. Pode-se dizer que 

todos são iguais perante os bens de uso comum do povo.  

 

Desde o ano de 2017, sucessivas alterações foram realizadas na lei municipal de 

parcelamento do solo, que incluíram desde a mudança na própria denominação da área, de seu 

conceito, do percentual a ser destinado para uso público, até mesmo, no endurecimento de sua 

gestão, proibindo, por exemplo, a alocação de áreas verdes em outros imóveis que não seja 

naquele ora sob parcelamento e a vedação total à sua alienação. 

Diante das últimas alterações na lei, entende-se que a Gestão Municipal tem considerado 

as áreas verdes como de importância ímpar, sendo amplamente favorecidas em detrimento das 

áreas institucionais e das dominiais. Importante mencionar que, apesar de seu uso extremamente 

limitado, esses bens públicos podem receber equipamentos como praças, academias ao ar livre, 

quadras e campos para a prática de desportos e até mesmo poliesportivos. 
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4.2 O Recebimento Antecipado de Áreas Públicas 

 

4.2.1 Caracterização do Recebimento Antecipado de Áreas Públicas 

 

Inicialmente, importante que se diga que o RAAP é inovador e não se encontra 

caracterizado em doutrinas ou mesmo na jurisprudência, existindo, portanto, algumas poucas 

leis municipais, as quais são mencionadas neste estudo. De toda sorte, imperativo que se defina 

precisamente o instituto utilizado pela Gestão Municipal como forma de aplicação de suas 

políticas. Assim, o RAAP não tem previsão constitucional ou na vasta legislação federal, sendo 

um arcabouço normativo criado pela Administração no intuito de obter a posse e propriedade 

de imóveis sem a necessidade de desembolsar valores relativos às eventuais desapropriações, o 

que se fosse necessário, poderia inviabilizar a implantação de determinada infraestrutura. 

Os Entes Públicos possuem a prerrogativa de requisitarem para si imóveis privados, é o 

que estabelece a Constituição da República, o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, o 

Código Civil e tantas outras normas (BRASIL, 1941; 1988; 2002). No entanto, para que faça 

uso desse direito, o Poder Público precisa demonstrar a necessidade ou interesse público, além 

de é claro, indenizar previamente, em dinheiro e de forma justa o expropriado. Desta forma, 

quando demonstrada a finalidade que se dará ao imóvel expropriado e indenizado seu antigo 

dono, o mesmo não possui sequer defesa jurídica que não seja relativa ao valor da avaliação, 

uma vez que o interesse coletivo está acima do privado, ainda que a Carta Magna defina a 

propriedade como um direito (BRASIL, 1988). Nesse sentido:  

  

O expropriante, como dissemos, faz a oferta do preço na petição inicial. Note-

se que o pedido é de fato a fixação do valor indenizatório, porque o direito do 

expropriante à transferência do bem é, de antemão, albergado na legislação 

aplicável. O expropriado se incumbirá de impugnar o preço ofertado se com 

ele não concordar. Daí podermos afirmar que, no mérito, a controvérsia cinge-

se à discussão do quantum indenizatório (CARVALHO FILHO, 2018, 

p.1196). 

 

Ocorre que, muitas vezes o interesse ou a necessidade pública se fazem presentes sem 

que a Gestão Municipal possua os recursos indispensáveis para desapropriar os imóveis, 

ocasião em que pode optar pela ocupação da propriedade sem qualquer indenização e de 
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maneira indevida, motivando a propositura de ação em razão da desapropriação indireta. Fica 

evidente que tal medida é uma violação ao direito de propriedade, mas mesmo assim o 

expropriado é a parte mais fraca da relação, de forma que a posse costuma permanecer com a 

Administração Pública e o desapropriado tem que se conformar com sua posterior indenização, 

em flagrante violação de seus direitos, como bem leciona sobre o tema Meirelles (2016). 

Assim, sem recursos para realizar a desapropriação pelos meios ordinários e descartada 

a desapropriação indireta, diante de sua manifesta ilegalidade, a Gestão Municipal optou pela 

via da negociação. Desta forma, contactou os proprietários das glebas integrantes do projeto de 

pavimentação e ofereceu uma alternativa à justa e prévia indenização constante no arcabouço 

normativo, no caso, a doação das áreas ao Município de forma voluntária, o que seria 

considerada uma antecipação de áreas públicas em processos de parcelamento do solo, ou seja, 

daquelas constantes da Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979 (BRASIL, 1979) e da 

Lei Complementar Municipal nº 523, de 07 de abril de 2011, que por sua vez revogou e 

substituiu a Lei Complementar Municipal nº 245, de 30 de novembro de 2000 (UBERLÂNDIA, 

2011; 2000). Com relação ao recebimento antecipado, apresenta-se na figura 1, um fluxograma 

que representa o processo de ocorrência do mesmo: 

 

Figura 1 - Fluxograma de processo de recebimento antecipado 
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Fonte: Elaborado pelo autor (2022). 

 

Assim, a figura acima trabalha com as duas possibilidades para o loteador, a primeira, 

decorre do processo ordinário de parcelamento do solo, através do qual ele apresenta um projeto 

que atenda às diretrizes da Lei 523/2011 e, no registro da escritura, ocorre a transferência das 

áreas públicas para o patrimônio municipal, isto é, dentro dos percentuais exigidos e nos locais 

indicados pelo órgão aprovador. Lado outro, quando o mesmo é detentor de créditos oriundos 

de uma antecipação de áreas públicas, como se verifica mais à esquerda da ilustração, ele utiliza 

tal argumento no processo de loteamento e informa ao órgão gestor que pretende transferir 

menos áreas ao Poder Público em razão do parcelamento, caso isso tenha parecer favorável, o 

empreendimento é autorizado com esta redução de áreas públicas. 

Portanto, concordando com a doação antecipada, os proprietários, quando do loteamento 

de seus imóveis em qualquer parte da cidade, poderiam compensar em seus empreendimentos 

as áreas públicas antecipadas para a construção do anel viário, no caso da Lei nº 245/2000, os 

percentuais de áreas públicas compreendiam: 20% de sistema viário, 10% para áreas de uso 

institucional e 7% para áreas de recreação pública (UBERLÂNDIA, 2000). Quando a Lei nº 

523/2011 entrou em vigor, os índices passaram a ser: 20% para o sistema viário, 5% para uso 

institucional, 5% para recreação pública e 7%de áreas dominiais, ou seja, sem afetação definida. 

Posteriormente, no ano de 2017, a lei foi alterada para suprimir a necessidade de doação de 

áreas dominiais e os índices foram reajustados para: 8% de áreas institucionais e 9% para áreas 

verdes, nova denominação das Áreas de Recreação Públicas (UBERLÂNDIA, 2011). 

Assim, a lei autorizou que o Município recebesse de forma antecipada essas áreas como 

públicas de parcelamento do solo, e os ex-proprietários se apossaram de créditos para futura 

compensação. A dedução prevista na lei pode ser feita de duas maneiras, na primeira são 

realizadas avaliações financeiras na área doada no anel viário e no local do empreendimento, 

de forma que, após a definição de seus valores correspondentes, é feito um cálculo para que a 

dedução ocorra de maneira a resguardar a equivalência financeira, esta situação é para os casos 

onde a gleba parcelada não se encontra no local originário da antecipação, enfim, outras regiões 

da urbe. 

Para casos em que a compensação é realizada dentro da gleba originária da antecipação, 

permitiu-se a dispensa de avaliação financeira, ocasião em que a dedução pode ser feita pelo 

critério de 1 m² por 1 m². Desta forma, se a gleba doada antecipadamente possuía 10 mil m², o 
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empreendedor tem o direito de abater até 10 mil m² em seus loteamentos, isto é claro, mediante 

parecer favorável da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano – SEPLAN.  

Importante mencionar que a lei também criou a possibilidade de cessão dos créditos 

oriundos da doação antecipada, sendo assim, o ex-proprietário que não atua no ramo imobiliário 

ou que não pretenda implantar loteamentos em suas terras, possa, mediante negociação 

particular, ceder seus direitos a terceiros que tenham interesse na aquisição e de dedução em 

seus próprios empreendimentos. 

Em resumo, pode-se dizer que o RAAP é a forma encontrada pela Gestão Municipal 

para dispor de imóveis que não teria condição, em razão da ausência de recursos próprios 

(SALOMÃO, 2020), evitando assim, a necessidade de desapropriação e, por consequência, 

realizando uma espécie de permuta de áreas, ou seja, em vez de inseri-las no loteamento 

conforme prevê a legislação, as mesmas são alocadas no local de necessidade em momento 

anterior, no caso da Lei Municipal nº 10181/2009 (UBERLÂNDIA, 2011), a destinação foi a 

viabilização do anel viário, construído em parceria com o DNIT. 

 

4.2.2 Contexto para criação do RAAP 

 

O RAAP não foi necessariamente uma invenção do Município investigado, outros casos 

de recebimento antecipado são conhecidos em cidades espalhadas pelo Brasil, todavia, tal 

recurso tem sido amplamente utilizado pela municipalidade na implementação de suas políticas 

públicas, sobretudo de planejamento urbano. 

Timbó, no estado de Santa Catarina, através da Lei Complementar nº 168, de 17 de 

dezembro de 1999 (TIMBÓ, 1999) e Itapira, no estado de São Paulo, através da Lei 3661, de 

02 de setembro de 2004 (ITAPIRA, 2004), são exemplos de  Municípios que já se beneficiaram 

com o RAAP para construção ou disponibilização de equipamentos públicos, áreas estas 

provenientes de loteamentos vindouros e que, permitiram a esses municípios o aproveitamento 

de espaços sem que, para isso, precisassem realizar desapropriações ou aguardar o proprietário 

parcelar seus imóveis.  

Em ambas as situações foi verificado o mecanismo de recebimento de áreas públicas de 

loteamento em momentos anteriores ao registro de seus respectivos projetos em cartórios. Em 

Santa Catarina, a lei estipulou a possibilidade de indenização de uma benfeitoria existente no 

local e de interesse público e, por sua vez, a cidade paulista foi econômica no texto, autorizando 
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o recebimento “desde que fixadas as diretrizes pela Assessoria de Engenharia e Planejamento”.  

Os casos mais recentes, são os dos Municípios gaúchos de Sarandi e Portão, por meio, das 

através das Leis nº 4917, de 24 de setembro de 2019, e Leis nº 2843, de 03 dezembro do ano de 

2020 (SARANDI, 2019; PORTÃO, 2020). 

Assim, fica demonstrado que o RAAP de loteamentos não foi uma inovação do âmbito 

do município pesquisado, todavia, as Leis nº s 10064/2008, 10384/2009, 10754/2011, 

11201/2012, 13177/2019, 13210/2019, além da Lei nº 10181/2009 (UBERLÂNDIA, 2008; 

2009a; 2009b; 2011; 2012; 2019a; 2019b), dão conta de seu uso recorrente ao longo da última 

década, sendo constatado um breve hiato entre os anos de 2012 e 2019, período qual o referido 

instituto teve sua legalidade questionada pelo Ministério Público Estadual de Minas Gerais, 

através do Inquérito Civil nº 0702.12.002938-5. Na tabela 1, são apresentadas a leis citadas 

juntamente com o referido motivo de promulgação. 

 

 

Tabela 1 – Leis municipais que tratam sobre RAAP 

 

Número da lei Data da lei Motivo da lei 

10064/2008 15 de dezembro de 2008 Vias de acesso ao aeroporto 

10384/2009 17 de dezembro de 2009 Alargamento e prolongamentos viários 

10754/2011 14 de abril de 2011 Implantação do Polo Tecnológico 

11201/2012 11 de setembro de 2012 Prolongamento de avenidas 

13177/2019 22 de agosto de 2019 Implantação de adutora pelo DMAE 

13210/2019 25 de setembro de 2019 Implantação de terminal de passageiros 

Fonte: Diário Oficial do Município (2022) 

 

 Percebe-se então, que desde o ano de 2008, quando aprovada a primeira lei municipal 

que tratou sobre o assunto, o mecanismo de antecipação de áreas se tornou um recurso valoroso 

para a gestão municipal que, consegue executar inúmeras obras sem qualquer emprego de 

recurso imediato, o que tem a contribuir com o progresso, mas às custas da iniciativa privada. 

Enfim, além do anel viário, o RAAP já possibilitou a implantação de vias de acesso ao 

aeroporto, alargamento e prolongamento de vias importantes para a mobilidade urbana, 

construção de adutoras para o sistema de água e esgoto, bem como criação de um terminal de 

passageiros em área de grande movimentação de pessoas e de um polo de desenvolvimento 

tecnológico, atraindo investimento e inovação para a região (DIÁRIO DE UBERLÂNDIA, 

2022).  
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 Neste sentido, sendo Uberlândia a segunda economia do estado de Minas Gerais, 

especialmente no setor de serviços (JUCEMG, 2022), o constante crescimento traz consigo a 

necessidade de investimentos, sobretudo em infraestrutura viária, conforme foi apresentado na 

tabela 1, isto porque, a cidade está localizada no centro do território nacional, sendo um 

importante rota de ligação entre os grandes centros urbanos, como São Paulo - SP, Goiânia-

GO, Brasília-DF e Belo Horizonte - MG. Além disso, grandes empresas de logística como 

Martins, Arcom, Peixoto e Supporte estão sediadas no setor industrial do município, criando 

assim, movimento nas rodovias que cortam a urbe e motivando a construção e pavimentação 

do anel viário, isto é, na intenção de viabilizar rotas alternativas e reduzir o fluxo de veículos 

pesados no perímetro urbano. 

 Portanto, como a Lei nº 10029/2008 (referência) levantou necessidade de obter áreas de 

aproximadamente 1,3 milhões m2 para implantação do anel viário, e ainda, sabendo que glebas 

naquela região têm o m2 avaliado aproximadamente em R$ 90,00 seriam necessários R$ 

122.777.965,80 para adquirir, via processos de desapropriação, todos os imóveis necessários 

para repasse ao DNIT. 

 Tais valores eram impraticáveis para um município que, em 2016, atrasou salários de 

servidores e paralisou obras por toda a urbe (G1, 2016a; 2016b), desta forma, a solução 

encontrada pela gestão foi a promessa de reparação futura e mediante compensação de áreas 

em empreendimentos dos proprietários. 

 

4.2.3 Previsão legal 

 

4.2.3.1 Lei 10181/2009 

 Dentre as sete leis municipais que autorizaram o RAAP, a Lei nº 10181/2009, é que 

possui maior quantidade de áreas a serem antecipadas isto fica evidente quando informado pela 

Lei nº 10029/2008, que o trecho viário a ser implementado pelo DNIT é de mais de 20 km de 

vias duplicadas, com canteiro central e faixa de domínio. Desta forma, a lei que já foi alterada 

oito vezes entre os anos de 2009 e 2013, possui apenas dois artigos, sendo que o segundo apenas 

informa que seu texto entrou em vigor na data de sua publicação, ou seja, em 19 de junho de 

2009. 

 Assim, todo o conteúdo da referida norma está concentrado em seu artigo primeiro, que 

traz em seu caput o seguinte texto: 
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Para fins de implantação do Anel Viário de Uberlândia, Contorno Norte e 

complemento do Contorno Leste, o Município de Uberlândia, nos termos da 

Lei nº 10.029, de 14 de novembro de 2008, fica autorizado a receber em 

doação, a título de antecipação de áreas públicas, a área total de 

1.314.094,3771m² (UBERLÂNIDA, 2009). 

 

 Portanto, a Lei faz referência a outro instrumento normativo, ou seja, aquele que 

autorizou o município a cooperar com o DNIT para construção e pavimentação do anel viário, 

e noutro aspecto, tratando especificamente da obrigação que contraiu junto a autarquia federal, 

nos termos do Convênio nº TT-126/2009-00 e mencionado no Parágrafo Terceiro, restou 

viabilizado o recebimento de glebas dos proprietários arrolados nos incisos de I a XVIII. 

 No mais, o texto legal atribui a responsabilidade pela transferência das propriedades aos 

seus respectivos titulares, inclusive despesas, desonerando assim o município em todo o 

processo, e ainda, esclarece a forma de compensação dos créditos, neste caso, as disposições 

constam do Parágrafo Primeiro: 

 

§ 1º As áreas recebidas antecipadamente serão computadas como áreas 

públicas, quando forem loteadas as áreas onde elas se localizam, ou em outros 

loteamentos situados no perímetro urbano do Município de Uberlândia, 

pertencendo estes loteamentos aos proprietários ou a terceiros, permitida a sua 

cessão, respeitados os percentuais exigidos na legislação, devendo serem 

avaliadas pelo órgão municipal competente, a área parcelada e a área que 

receberá as áreas públicas, resguardada a equivalência financeira entre elas. A 

avaliação será dispensada somente quando a escolha do proprietário for pela 

compensação dentro da gleba total originária à antecipação de área, caso em 

que deverá ser adotado o critério de 01 (um) m² por 01 (um) m². 

(UBERLÂNIDA, 2009, p. 2). 

 

 

 Sendo assim, este dispositivo é peça fundamental para o entendimento da transação 

ajustada entre o Município e os proprietários das glebas utilizadas no anel viário, considerando 

que o mesmo estabelece a possibilidade de compensação das áreas recebidas antecipadamente 

como áreas públicas de loteamentos ainda inexistentes, ocasião que ainda possibilitou a 

comercialização desses créditos através de instrumentos de cessão.  

No que diz respeito a questão urbanística, o texto legal ressalva que as compensações 

são permitidas desde que atendidos aos parâmetros insculpidos na legislação de parcelamento 

do solo e, sua aplicação se dá após a análise e parecer favorável do departamento responsável 

no âmbito da administração municipal.  
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Por fim, relativamente aos valores das áreas e toda a questão financeira envolvida, o 

mesmo parágrafo determinou que haja equivalência financeira entre os imóveis, no entanto, as 

avaliações necessárias podem ser dispensadas quando a gleba parcelada for parte da 

propriedade maior desmembrada para implantação do anel viário, neste caso, observar-se-á o 

critério de área por área simplesmente. 

 

4.2.3.2 Leis Complementares Municipais nº s 245/2000 e 523/2011 

 

 No âmbito federal, a Lei nº 6766, de 19 de dezembro de 1979, regulamenta o 

parcelamento do solo e dá outras providências (BRASIL, 1979), de maneira geral, esta lei 

trouxe critérios para a aprovação de loteamentos que propiciaram o registro de 

empreendimentos com determinadas infraestruturas antes inexistentes, como é o caso da 

iluminação pública, redes de drenagem pluvial, fornecimento de água e coleta de esgotos.  

No entanto, referida legislação estabelece a possibilidade de Estados e Municípios 

editarem leis complementares com previsões específicas para as suas particularidades regionais. 

No caso do de Uberlândia, muito embora leis anteriores já tenham sido aprovadas, para efeito 

deste estudo, foram consideradas apenas as Lei Complementares Municipais nº s 245/2000 e 

523/2011, uma vez que o RAAP foi utilizado apenas no período de vigência desses dois 

diplomas legais. 

A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano elaborou o fluxograma abaixo que, em 

verdade, traduz o que consta na Lei Complementar 523/2011, tornando mais fácil o 

entendimento do percurso que um pedido de loteamento deve seguir desde a solicitação das 

diretrizes até a expedição destas, como se percebe, após consultadas todas as secretarias 

participantes do processo. Importante que se mencione a existência de outras ilustrações que 

facilitam a compreensão de cada fase do procedimento (UBERLÂNDIA, 2019). Na figura 2, 

demostra-se o fluxograma do processo de parcelamento do solo. 

 

Figura 2– Fluxograma do processo de parcelamento do solo 
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Fonte: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano (2019). 

 

Em seu bojo, a Lei Complementar nº 245, de 30 de dezembro de 2000 (UBERLÂNDIA, 

2000), previa a possibilidade de vários tipos de empreendimentos no âmbito do parcelamento 

do solo. Nos casos mais comuns, para as situações de loteamentos, desmembramentos e 

reloteamentos, deveriam ser destinados ao Município os seguintes índices: 20% para o sistema 

viário, 10% para áreas de uso institucional e 7% para áreas de recreação pública, de forma que 

o cálculo desses percentuais se dava sobre a área total loteável.  

No caso do presente estudo, todos os três loteamentos foram aprovados já na vigência 

da Lei Complementar nº 523, de 07 de abril de 2011 e, portanto, se observando os ditames da 

nova legislação. Ocorre que, a referida norma foi alterada inúmeras vezes ao longo dos anos, 

de forma que até mesmo as determinações relativas aos percentuais de áreas públicas e suas 

denominações sofreram mudanças. Quando do início de sua validade, a lei estabelecia os 

seguintes índices de áreas públicas a serem transferidas ao município no ato do registro do 

empreendimento: 20% para o sistema viário, 5% para áreas de uso institucional, 5% para áreas 

de recreação pública e mais 7% para áreas denominadas de dominiais e que, na verdade, não 

possuíam afetações definidas. Na figura 3, apresenta-se um fluxograma que resumo os aspectos 

do parcelamento do solo. 

 

Figura 3 – Esquema do processo de parcelamento do solo com doação de áreas públicas  
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Fonte: Autor (2022). 

 

A figura acima traduz por inteiro o processo de parcelamento do solo, ou seja, iniciando 

pela expedição das diretrizes, passando pela elaboração dos projetos, suas aprovações pelas 

secretarias, no caso do EIA-EIV pelo Meio Ambiente, água e esgoto pelo Departamento 

Municipal de Água e Esgoto, asfaltamento e drenagem pela pasta de Obras, iluminação pública   

pelos Serviços Urbanos e, enfim, o projeto global, incluindo o urbanístico, pelo Planejamento 

Urbano, que tem a prerrogativa se aprovar o local de cada área pública, além de aceitar sua 

supressão total ou parcial em razão de créditos do RAAP. 

A lei municipal, em constante mudanças, a partir do ano de 2017, além da supressão das 

áreas dominiais, o total de área reservada ao uso institucional passou a ser de 8%, enquanto o 

das áreas de recreação pública mudaram para 9%, além da mudança de sua designação para 

áreas verdes. 

Cabe destacar que dos 3 loteamentos que integram o presente estudo, os 2 primeiros 

foram aprovados quando ainda existia a exigência de disponibilização de áreas dominiais. Por 

sua vez, o terceiro já considerou os novos percentuais, além da impossibilidade legal de realizar 

qualquer compensação de créditos por RAAP em áreas verdes. 

Em outro sentido, a mesma Lei Complementar nº 632/2017, que modificou a 

configuração das áreas públicas trouxe novas determinações, inclusive, no sentido de 

regulamentar o uso de créditos de antecipações de áreas públicas, o que se pode ver no artigo 

42-A: 

 

Art. 42-A A compensação de antecipação de área em créditos para 

implantação de obras públicas poderá ocorrer para a compensação de áreas 

institucionais ou sistema viário em parcelamentos do solo de acordo com a 
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finalidade da área antecipada, mediante prévio parecer favorável dos órgãos 

técnicos municipais e autorização legislativa específica. 

§ 1º É vedada a utilização dos créditos de que trata este artigo para compensar 

áreas verdes públicas. 

§ 2º As áreas recebidas antecipadamente na forma deste artigo serão 

computadas como áreas institucionais ou sistema viário de acordo com a 

finalidade da área antecipada, quando forem loteadas as áreas onde elas se 

localizam, ou em outros loteamentos situados no perímetro urbano do 

Município de Uberlândia. 

§ 3º É permitida a cessão de créditos de que trata o caput deste artigo a 

terceiros para fins de parcelamento do solo, respeitados os percentuais 

exigidos na legislação. 

§ 4º Para a compensação de áreas institucionais deverão ser avaliadas pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis do Município de Uberlândia 

ou pela Caixa Econômica Federal, a área parcelada e a área que receberá as 

áreas públicas, resguardada a equivalência financeira entre elas. 

§ 5º A avaliação de que trata o §4º deste artigo será dispensada somente 

quando a escolha do proprietário for pela compensação dentro da gleba total 

originária à antecipação de área, caso em que deverá ser adotado o critério de 

01 (um) m² por 01 (um) m². 

§ 6º As despesas para transferência das áreas ao Município de Uberlândia e 

averbação dos créditos correrão à conta dos respectivos proprietários 

(UBERLÂNDIA, 2017, p. 8). 

 

 Portanto, vê-se que apenas a partir do ano de 2017 a gestão municipal cuidou de elaborar 

um regramento próprio para a situação que, de fato, vinha acontecendo desde o ano de 2012. 

Importante destacar que, em boa parte, o art. 42-A, reproduz o contido no Art. 1º, Parágrafo 

Primeiro, da Lei Municipal nº 10181/2009, sendo fundamental mencionar outrossim que, está 

regulamentação trazida no referido artigo é indispensável para a utilização dos créditos oriundos 

de antecipações de área, uma vez que ele flexibiliza a lei de parcelamento do solo municipal e, 

portanto, permite a dedução de certos percentuais em áreas públicas, o que em tese, seria 

vedado. O referido artigo, proíbe expressamente o abatimento de créditos em áreas verdes, 

passando a permitir apenas para os casos de áreas institucionais e de sistema viário.  

 Aliás, a redação desse dispositivo condicionava o abatimento de áreas equivalentes, ou 

seja, para compensar áreas institucionais, seria necessário que a doação anterior fosse realizada 

com esta finalidade, o que em todo caso, prejudicava as atuais deduções, considerando que as 

leis criadoras de RAAP, inclusive a do Anel Viário, não fazem qualquer menção quanto ao tipo 

de área que está sendo antecipada, tal condicionante era uma inovação e estava causando 

insegurança jurídica, uma vez que não resguardava os direitos adquiridos dos afetados. 

 Em razão disto, outra alteração legislativa foi necessária para afastar tais prejuízos aos 

proprietários que participaram da negociação e, por meio da Lei Complementar Municipal nº 
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729/2021, foi acrescido ao art. 42-A da lei de parcelamento do solo um novo parágrafo, 

conforme segue: 

 

§ 7º As áreas recebidas antecipadamente anteriormente a setembro de 2012 e 

que foram computadas como sistema viário, área institucional ou com outra 

destinação específica poderão, excepcionalmente, serem compensadas como 

sistema viário e/ou área institucional, ainda que com finalidade diversa para a 

qual foram antecipadas, obedecendo as demais disposições de que trata esse 

artigo (UBERLÂNDIA, 2021, p. 10). 

 

 De toda forma, fica evidente que a Gestão Municipal ainda está lapidando o formado 

dessas transações que, em verdade, merecem certa análise, especialmente, no sentido de impedir 

que loteamentos fiquem carentes de determinadas áreas públicas, visto que existe uma 

superproteção em relação às áreas verdes, mas certa imprecisão relativamente às áreas 

institucionais que, em tese, poderiam ser totalmente limadas do empreendimento em caso de 

aquiescência do pessoal técnico do planejamento urbano. 

 

4.3 Acompanhamento pelo Ministério Público 

 

4.3.1 Inquérito Civil nº 0702.12.002938-5 

 A constante publicação de leis fundamentais do RAAP chamou a atenção do Ministério 

Público local que, através da 10ª Promotoria de Justiça, com atuação nas áreas urbanísticas e 

ambientais, instaurou em outubro de 2012 o Inquérito Civil Público nº 0702.12.002938-5, com 

o objetivo de investigar as transações envolvendo a Lei Municipal nº 10181/2009, que trata do 

RAAP no anel viário. 

 Assim, após esclarecimentos iniciais, o promotor responsável da época emitiu uma 

recomendação em 20 de setembro daquele mesmo ano, para se fazer cumprir a letra da lei, 

conforme trecho abaixo destacado do documento: 

 

Sr. Secretário de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, que exija dos 

proprietários de glebas cedentes que, quando da aprovação de loteamentos 

nessas propriedades, seja destinado o percentual de áreas públicas exigidas 

pela lei, ou seja, 20% para o sistema viário, 10% para áreas institucional e 

7% para área de recreação pública (áreas verdes). 

 

 Muito embora, tenha feito constar em sua recomendação os percentuais da Lei 

Complementar Municipal nº 245/2000, àquela altura já revogada pela Lei Complementar 
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Municipal nº 523/2011, o gestor local acolheu a recomendação de forma que nenhuma outra lei 

semelhante foi elaborada neste sentido. Todavia, sem condições de desfazer os acordos com os 

proprietários ou indenizá-los conforme dita a Constituição Federal, os créditos existentes 

continuaram a ser utilizados nos empreendimentos, de fato, 3 das 4 áreas integrantes desse 

estudo foram recebidas em antecipação pelo Município no ano de 2015, e os loteamentos 

tiveram sucessivos registros, para constar, em 2012, 2015 e 2018. 

 Em sua defesa, a municipalidade respondeu aos questionamentos do Ministério Público, 

aduzindo dentre outras coisas que, a Constituição Federal atribui aos municípios a competência 

para tratar de políticas de desenvolvimento urbano, que as áreas recebidas seriam utilizadas 

como antecipação de doações de loteamentos e que isto seria mais vantajoso, considerando que, 

para indenizar os proprietários, necessitaria recorrer a financiamentos mais onerosos, uma vez 

que quase toda a receita dos municípios brasileiros são investidos em saúde e educação. 

 Com tais considerações, a promotoria responsável entendeu pela reconsideração de sua 

recomendação anterior, desde que não houvesse prejuízos, argumentando até mesmo que 

discutiu com o responsável titular da Curadoria do Patrimônio Público, e que não haveria 

problema na compensação, desde que esta fosse feita entre áreas com mesma afetação, 

posteriormente, foi determinado o arquivamento da investigação e a remessa ao Conselho 

Superior do Ministério Público – CSMP que, em estudo do caso, concordou com o 

arquivamento, fazendo constar o seguinte na decisão: 

 

Depois de regular instauração e de suficiente instrução do presente inquérito 

civil, o Promotor de Justiça, em relatório final, cujo teor adoto como parte 

desta decisão, concluiu pelo seu arquivamento, uma vez que a aquisição 

antecipada das áreas destinadas à implantação do anel viário, pelo Município 

de Uberlândia, foi precedida por lei municipal.  

Além disso, a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano – SEPLAN 

informou que as áreas em questão estão sendo avaliadas para posterior 

compensação em valores proporcionais, inexistindo, portanto, indícios de 

prejuízo ao erário (fl. 835-v) (UBERLÂNDIA, 2011, p. 5). 

 

 O referido julgamento ocorreu em 2019, cabendo ressaltar que no mesmo ano a Gestão 

Municipal criou outras duas leis para RAAP, demonstrando que a fórmula encontrada para 

efetivar suas políticas urbanas ainda seria bastante utilizada, ou seja, sempre que precisar 

recorrer a onerosas desapropriações a gestão poderá optar por receber as áreas antecipadamente 

prometendo futuros benefícios aos seus proprietários. 
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5 METODOLOGIA 

 

 A escolha da unidade de estudo para a presente pesquisa considerou o tipo de fenômeno 

a ser estudado, diante disto, as melhores doutrinas foram consultadas para fornecer uma concisa 

conceituação dos institutos jurídicos, além de procurar na literatura as mais atuais e abrangentes 

técnicas e abordagens pelos investigadores. 

 

5.1 Aspectos gerais da pesquisa 

 

A presente pesquisa tem uma abordagem qualitativa, como forma de identificar e 

analisar o significado de determinado problema. Desta forma, considera questões, coleta e 

interpretação de dados, de forma indutiva e partindo para uma conclusão geral, atribuindo assim 

um significado dos dados com a elaboração de um relatório de resultados (CRESWELL, 2010), 

ademais, tem uma ótica exploratória, dada a natureza investigativa e não experimental (HAIR 

JR et. al., 2005).  

Como investigação exploratória, oferece diversas perspectivas sobre um fato observado 

(GIL, 2002). Desta forma, como estratégia, trata-se de um estudo de caso, considerando ser 

uma boa opção para examinar acontecimentos, mas sem que seja necessário manipular 

comportamentos. Desta forma, entende-se vantagem do estudo de caso a possibilidade de lidar 

com vasta gama de evidências, dentre esses, documentos e observações diretas (YIN, 2015). 

O estudo se sustenta através da pesquisa documental, de modo que algumas fontes foram 

obtidas via pesquisa na internet e outras em diligências junto a órgãos públicos, incluindo neste 

caso registros imobiliários, convênios públicos, projeto urbanísticos, memoriais descritivos, 

laudos de avaliação e legislação correlata, de modo que se possa delimitar e descrever com 

maior precisão o caso escolhido (MARCONI; LAKATOS, 2021). 

Portanto, a partir da elaboração da questão norteadora e dos objetivos, em análise da Lei 

10.181/2009, optou-se pela escolha do caso de um determinado proprietário que doou mais de 

uma área em antecipação, quatro no total, além de o mesmo já ter protocolado perante a 

prefeitura três projetos de empreendimentos, o que permite verificar o processo de doação, 

acúmulo de créditos e emprego desses em sede de compensação. 

Deste modo, verificado o total de áreas recebidas em doação pelo proprietário, tal valor 

é confrontado com o total deduzido pelo mesmo quando do registro de seus loteamentos, 

verificando se este possuía os créditos necessários e, considerando a forma de compensação 
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escolhida, ou seja, se por equivalência financeira ou m² por m². Ato contínuo, quanto desse 

crédito foi utilizado nas deduções, apresentando tais resultados em metragem e percentuais, 

neste último caso, permitindo cômputo do total compensado e análise quanto ao determinado 

nas leis de parcelamento do solo. 

Diante de tais resultados, parte-se para a conclusão e verificação quanto a eventual falta 

de área pública, o que caracterizaria impacto urbanístico, e ainda, de acordo com a forma de 

compensação adotada, se ocorreu disparidade financeira entre as áreas recebidas no anel viário 

e aquelas que o Município deixou de receber em cada loteamento objeto do estudo. 

 

5.2 Campo de estudo – Descrição da Unidade 

 

Foi analisado o caso de um proprietário participante da implantação do anel viário pelo 

Município em parceria com o DNIT, doador antecipado de quatro glebas e que recebeu créditos 

em razão deste ato para uso posterior. Assim, diante das doações já registradas em cartório, os 

créditos foram constituídos e, posteriormente, utilizados nos processos de parcelamento do solo 

em três empreendimentos localizados nas proximidades do anel viário setor norte e leste. 

O estudo deste caso tem como finalidade a compreensão de toda essa transação, 

considerando que a mesma depende de vários atos dos participantes, seja do poder público ou 

do particular, ocasião em que entre uma doação e outra ou a supressão de determinada área 

pública em certo empreendimento, pode acarretar compensação em excesso ou ilegal, seja em 

área ou avaliação financeira. 

Importante ressaltar que a escolha do referido caso foi feita de forma intencional pelo 

pesquisador (RICHARDSON, 2017), e também, porque todos os atos previstos na lei que criou 

o RAAP já estarem consolidados até o início da pesquisa, ou seja, o proprietário efetivou a 

doação, recebeu os créditos da municipalidade e, em último ato, aprovou processos de 

loteamento diante da prefeitura, deduzindo nos projetos urbanísticos áreas públicas previstas 

nas leis de parcelamento do solo.   

Portanto, a referida pesquisa se limita às quatro glebas antecipadas por um único 

proprietário e cuja parte de seus créditos foi utilizada para compensação em três 

empreendimentos já registrados, bem como ao mecanismo de operação criado pelo Município 

de Uberlândia através da Lei Complementar Municipal nº 523/2011, Lei Municipal nº 

10.029/2008 e da Lei Municipal nº 10.181/2009. 
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5.3 Coleta de dados 

 

 A coleta de dados foi realizada a partir de documentos públicos tais como: leis, 

contratos, termos, processos administrativos e registros cartorários, obtidos, especialmente, 

junto a serviços registrais e departamentos governamentais, além de pesquisas em sítios e 

portais disponíveis na internet. Também foram consultadas obras jurídicas especializadas em 

Direito Constitucional, Administrativo, Cível e Público, de forma que se pudesse conceituar 

institutos jurídicos atinentes à pesquisa (YIN, 2015). 

 

5.4 Obtenção e categorização dos dados 

 

  De forma a se cumprir os objetivos do presente estudo, foram necessárias análises de 

documentos produzidos pelos órgãos mencionados, podendo ser destacados: a) Inquérito Civil 

Público (MPMG); b) Processo Legislativo para criação da lei estudada (PMU); c) Termos de 

doação antecipada; d) Convênios e contratos públicos; e) Matrículas de imóveis (CRI); f) leis 

federais e municipais e, g) reportagens ou documentos obtidos na rede mundial de 

computadores. 

Os documentos foram extraídos de tabelionatos, órgãos públicos e sítios disponíveis na 

internet, dentre eles: portais das prefeituras, câmaras municipais, Governo Federal, CAPES, 

Leis Municipais, além de portais de notícias, todos com conteúdo versando sobre o caso em 

análise e que integram o universo deste estudo, como registros públicos, processos 

administrativos, laudos de avaliação, publicação de informações, leis e outros elementos 

relacionados à RAAP. A Tabela 2 expõe a estratégia para alcance dos dados.  

 

Tabela 2 – Categorização dos dados a partir de documentos e websites 

 

Atores     Documentos   Obtenção dos dados 

1º Cartório de Registro de 

Imóveis de Uberlândia 

   

a) Matrículas nºs 147.577, 

180.398, 186.350, 

186,351; 

b) 203.785, 140.779 e 

140.775. 

a) Registro dos imóveis 

doados antecipadamente, 

b) Registro dos loteamentos

 

Ministério Público de Minas 

Gerais 

 

 

 

 

a) Inquérito Civil nº 

0702.12.002938-5; 

b) Inquérito Civil nº 

00000000; 

 

a) Investigação e 

recomendação referente ao 

recebimento antecipado; 
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b) Investigação e 

recomendação para 

compensação de áreas com 

mesma afetação; 

 

Prefeitura Municipal de 

Uberlândia 

 

 

 

 

 

 

 

a) Lei Municipal nº 

10.029/2008; 

b) Lei Municipal nº 

10.181/2009; 

c) Lei Municipal nº 

523/2011; 

d) Convênio nº TT-126/2009-

00; 

a) Lei municipal autorizando 

o convênio com DNIT; 

b) Lei Municipal autorizando 

o RAAP; 

c) Lei Municipal de 

parcelamento do solo; 

d) Convênio celebrado junto 

ao DNIT para construção 

do anel viário; 

 

Leis e projetos de outros entes 

federativos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Lei Federal nº 6766/1979; 

b) Lei Complementar 

Municipal de Timbó-SC nº 

168/1999; 

c) Lei Municipal de Itapira-SP 

nº 3661/2004; 

d) Projeto de Lei de Portão-RS 

nº 03/2017; 

e) Lei Municipal de Sarandi-RS 

nº 4917/2019; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

a) Dispõe sobre o parcelamento 

do solo e dá outras 

providências; 

b) Autoriza receber parte de 

imóvel por conta de área de 

serviços públicos; 

c) Dispõe sobre o recebimento 

antecipado de páreas de 

domínio público dos 

loteamentos; 

d) Autoriza o recebimento de 

bem imóvel pelo Município, a 

título de doação, como 

antecipação de entrega de área 

institucional de parcelamento 

do solo urbano. 

e)    Autoriza o município 

considerar como antecipação 

parcial da área institucional, 

para fins de futuro 

loteamento, a área recebida em 

doação com base na Lei 

Municipal nº 4188/2012.

 

Laudo de avaliação 

 

 

 

 

 

a) Laudo de Avaliação nº 

060/2021 

b) Laudo de Avaliação nº 

150/2021 

c) Diagnóstico do Mercado 

Imobiliário de Uberlândia 

(SECOVITAP) 

a) Avaliação de imóvel no anel 

viário; 

b) Avaliação de imóvel em 

empreendimento semelhante 

próximo ao local; 

c) Avaliação de imóveis por 

região da cidade. 

 

Fonte: Elaborado pelo autor, 2022. 

 

  

A tabela supra categoriza os documentos obtidos de forma a colocá-los em situação que 

permita análise e comparação dos dados obtidos. No caso das leis identificadas, as mesmas 

foram separadas entre as municipais e as demais. Com isso, é possível concluir pela existência 

de outros entes que utilizam do instituto e de que modo estão usando, sempre possibilitando 
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traçar uma linha de comparação com a lei ora estudada. Há ainda laudos de avaliação de 

imóveis, para efeito verificar a compatibilidade financeira e matrículas de imóveis que, no caso, 

prestam-se a comprovar as transações e reafirmar as condições dos negócios jurídicos. 

Após realizada a categorização, os dados foram analisados considerando os objetivos 

do estudo, especialmente, no que se refere ao cumprimento das leis pelos empreendedores no 

ato de suas doações de imóveis e compensações de créditos nos loteamentos, além de interpretar 

se o uso dos créditos causou eventual prejuízo à Gestão Pública ou à comunidade em geral. 

 

5.5 Análise dos dados 

 

 Feita a categorização dos dados, os mesmos foram analisados para confrontar a situação 

consolidada de cada empreendimento aprovado pelo loteador em relação aos ditames legais, 

além de verificar se os créditos foram corretamente constituídos a partir das doações 

antecipadas e autorizadas pela legislação, desta forma, foi obedecido o seguinte regramento 

para o desenvolvimento da pesquisa: a) as questões de um estudo; b) suas proposições; c) suas 

unidades de análise; d) A lógica que une os dados às proposições; e e) os critérios para se 

interpretar as descobertas (YIN, 2015). Delineamento do percurso metodológico é apresentado 

na figura 4. 

 

Figura 4– Delineamento do percurso metodológico 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2022). 

 

 Portanto, partiu-se primeiro dos aspectos legais que definem o instituto estudado, 

através do qual, é possível entender as doações dos imóveis particulares ao município como 

primeiro passo de um mecanismo mais complexo. Assim, confrontando a lei com as doações 

antecipadas, percebe-se que as mesmas estão revestidas de legalidade, razão pela qual, em ato 

sucessivo, o ex-proprietário receberia créditos como promessa de futura compensação em seus 

negócios. 
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 Em atos seguintes, quando da aprovação de seus empreendimentos, o doador elabora 

projeto urbanístico descontando o volume de áreas públicas em observância aos seus créditos, 

o que pode ser acolhido pela SEPLAN, e é a partir deste momento, ou melhor, quando do 

registro perante o cartório de imóveis, que é possível analisar quando de área pública o 

loteamento recebeu ou deixou de receber, neste caso, em comparação com as leis que regem o 

parcelamento do solo. A triangulação dos dados, é apresentada na figura 5. 

 

 

Figura 5 - Triangulação dos dados 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2022) 

 

 Portanto, comparando as matrículas das áreas doadas com as diretrizes da legislação que 

autorizou o recebimento antecipado, é possível identificar se as transferências ocorreram nas 

condições estabelecidas, inclusive na quantidade. Da mesma forma, no ato seguinte, quando da 

compensação dos créditos, os registros imobiliários são fontes seguras para também demonstrar 

a existência dos créditos e o montante que é permitido empregar em cada empreendimento. 

Em outro aspecto, é verificado como os créditos foram empregados, ou seja, se abatendo metro 

quadrado por m2 ou por equivalência financeira. No caso, o loteador optou pela primeira opção, 

considerando que a gleba parcelada é limítrofe aos imóveis doados, enfim, próximos do anel 

viário. Em razão disto, não foi considerada a equivalência financeira, portanto, através de 

laudos de avaliação e outros indicadores, o estudo comparou os valores das áreas doadas no 

anel viário com propriedades nos empreendimentos e das proximidades, de modo que se 

pudesse concluir por eventual dissonância entre elas. 
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 A partir de então, tratando-se de uma pesquisa qualitativa, as diferenças havidas entre 

as áreas públicas nos loteamentos a previsão legal, bem como a disparidade financeira entre as 

propriedades, são interpretadas de modo a concluir pela vantagem ou desvantagem do instituto, 

seja para a Gestão Pública, ou ainda, para o munícipe. 
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6 RESULTADOS 

 

 Este tópico se destina a discutir os resultados alcançados com a pesquisa. Desta forma, 

está dividido de forma a garantir a melhor compreensão do fenômeno que se inicia com a 

doação das áreas, identificação dos empreendimentos, contagem dos créditos empregados e 

remanescentes, considerações acerca de implicações urbanísticas pela supressão de áreas 

públicas, comparações sob aspectos financeiros, ou seja, demonstrando a compatibilidade ou 

não das áreas permutadas, além de ilustrar a configuração final dos empreendimentos em 

relação àquilo que determina a legislação. 

 

6.1 Das áreas doadas em antecipação 

 

Nos termos da Lei Municipal nº 10.181/2009, que autorizou o recebimento antecipado 

de áreas para a implantação do anel viário, contorno norte e complemento do contorno leste, os 

18 (dezoito) proprietários dos imóveis atingidos pela infraestrutura viária possuíam 

1.314.094,3771 m² de áreas de interesse do Poder Público, as quais foram divididas conforme 

levantamentos apresentados pelo DNIT, o local de doações antecipadas é apresentado na figura 

6. 

 

Figura 6 – Local das doações antecipadas 

 
Fonte: Google (2022) 
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O proprietário dos imóveis objeto deste estudo, ao todo, tinha 4 áreas, classificadas no 

dispositivo legal como áreas 18, 18A, 20 e 21, perfazendo um total de 166.600,99 m², os quais 

foram doados nos termos de suas respectivas matrículas em 11 de abril de 2012, a primeira e, 

em 22/05/2015, as três demais. Na tabela 3 é possível identificar o número de cada gleba 

antecipada com suas denominações legais e registrais, bem como suas dimensões e data de 

transferência. As áreas doadas ao Município são apresentadas na tabela 3. 

 

Tabela 3 – Áreas doadas ao Município 

Área Conforme a Lei nº 

10.181/2009 Matrícula no CRI 

Dimensão da Área 

conforme matrícula Data de doação 

Área 18 147.577 2,143902 ha 11/04/2012 

Área 18A 180.398 1,140649 ha 22/05/2015 

Área 20 186.350 62.908,61 m² 22/05/2015 

Área 21 186.351 70.846,87 m² 22/05/2015 

Fonte: Registros imobiliários (2022). 

 

Em razão da transferência dos imóveis para a Administração Municipal, o r doador 

passou a ser credor do ente público e, conforme a legislação assegurou, tornou-se portador de 

créditos para serem utilizados, ou melhor dizendo, abatidos em seus empreendimentos. Na 

figura 6 o anel viário é apresentado. Na figura 7, é demostrado o Anel viário na região das 

glebas antecipadas 

 

Figura 7 – Anel viário na região das glebas antecipadas 
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Fonte: Google (2022). 

 

O caso em análise permite estudar todos os meandros do instituto inovador adotado pelo 

Município, uma vez que todas as fases previstas na legislação já foram testadas, estando 

consolidadas as doações antecipadas das áreas do anel viário e aprovados 3 empreendimentos, 

designados aqui como Loteamento A, Loteamento B e Loteamento C. 

 

6.2 Dos empreendimentos aprovados 

 

 Os empreendimentos estudados e aprovados até então, como mencionado, passaram por 

minuciosa análise da Administração Municipal, que é responsável pelo parcelamento do solo 

urbano nos termos da Constituição da República e legislação complementar. Nos respectivos 

procedimentos, o loteador manifesta ao Poder Público a intenção de parcelar determinada gleba 

de sua propriedade, apresentando a documentação e os fundamentos de sua pretensão, sempre 

em observância aos termos da Lei Federal nº 6.766/1976 e, especialmente, da Lei 

Complementar Municipal nº 523/2011. Desta forma, a Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano, no gozo de suas atribuições, analisa a proposta do empreendedor e impõe condições 

que devem ser seguidas, assim, sob a supervisão do planejamento urbano, órgão integrante da 

Prefeitura Municipal, os projetos são conferidos e aprovados, isto é, caso estejam de acordo 

com os ditames legais e pareceres técnicos. Apresenta-se na figura 8 a região dos loteamentos, 

sendo essa uma região de rápido crescimento, estando cercada por bairros com população 

dependente de serviços públicos e que foram crescendo a partir de empreendimentos irregulares 

e até mesmo sem aprovação perante a gestão municipal. A Região dos loteamentos é 

demostrada na figura 8. 
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Figura 8 – Região dos loteamentos 

 
Fonte: Google (2022). 

 

 É importante destacar que o referido diploma municipal vem sofrendo alterações 

sucessivas ao longo do período, de forma que os loteamentos A e B foram aprovados 

anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 632/2017, que modificou os percentuais de 

áreas públicas a serem disponibilizadas em cada empreendimento. Antes o proprietário deveria 

destinar em Áreas Institucionais e Recreação Pública, 5% para cada modalidade, e ainda, a 

título de Áreas Dominiais, outros 7% do total loteável. Todavia, a alteração de 2017 acabou 

com a necessidade de se doar áreas Dominiais, alterando os percentuais das Áreas Institucionais 

e Verdes para 8% e 9%, respectivamente. Observa-se ainda a manutenção do percentual total 

em 17% para áreas públicas e a modificação da designação da Área de Recreação Pública para 

Área Verde. 

 Diante disto, percebe-se que os loteamentos estudados foram aprovados com 3 anos de 

diferença, sendo o primeiro registrado em 2012 e o último no ano de 2018. Em termos de áreas 

públicas, de forma geral, resta evidente que o uso dos créditos afetou a configuração final dos 
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empreendimentos, uma vez que do total de 17% de áreas públicas previstas na legislação, 

nenhum loteamento atingiu este número ideal. As áreas públicas nos empreendimentos, são 

descritas na tabela 4. 

 

Tabela 4 – Áreas públicas nos empreendimentos 

Loteamento Data do registro Área total Área loteável Áreas Públicas Áreas Públicas em % 

Loteamento A 19/07/2012 179.270,31 m² 179.270,31 m² 13.086,10 m² 7,3 

Loteamento B 30/11/2015 100.952,38 m² 100.952,38 m² 0 0 

Loteamento C 23/07/2018 367.284,19 m² 332.578,89 m² 33.496,08 m² 10,07 

Fonte: Registros imobiliários (2014) 

 

 Analisando a tabela acima, quando cada loteamento é estudado individualmente, 

percebe-se de imediato a inexistência de qualquer área pública no Loteamento B, em conta 

simples, considerando o total loteável de 100.952,38 m², seriam necessários a título de Área 

Dominial 7.066,67 m² (7%), além de mais 5.047,62 m² (5%) para as áreas de recreação pública 

e institucionais. As referidas áreas foram deduzidas se utilizando créditos das áreas 18, 18A e 

20, ocasião em que se adotou o critério de 01 (um) m² por 01 (um) m², estabelecido na Lei 

Municipal nº 10.181/2009, especificamente, no final do Parágrafo Primeiro do Artigo Primeiro. 

O local dos loteamentos aprovados é apresentado na figura 9.  

 

Figura 9 – Local dos loteamentos aprovados. 
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Fonte: Google (2022) 

 

 Por sua vez, o Loteamento A, também aprovado em momento anterior a alteração 

legislativa que culminou com a extinção das áreas dominiais, não atingiu aos percentuais 

exigidos na legislação, ficando com apenas 8.469,27 m² (4,72%) de áreas institucionais e 

4.616,83 m² (2,58%) de áreas de recreação pública. 

 Como se pode perceber, no Loteamento A foram suprimidas tanto partes das áreas 

institucionais e de recreação pública, quanto a totalidade das áreas dominiais, situação está que 

não seria permitida pela legislação mais atual, considerando que a Lei Complementar Municipal 

nº 684/2019, determinou a sua indisponibilidade: 

 

Art. 42-A A compensação de antecipação de área em créditos para 

implantação de obras públicas poderá ocorrer para a compensação de áreas 

institucionais ou sistema viário em parcelamentos do solo de acordo com a 

finalidade da área antecipada, mediante prévio parecer favorável dos órgãos 

técnicos municipais e autorização legislativa específica. 

§ 1º É vedada a utilização dos créditos de que trata este artigo para compensar 

áreas verdes públicas (UBERLÂNDIA, 2019, p. 5). 

 

 Tais diretrizes foram estabelecidas após questionamentos, sobretudo do Ministério 

Público local que, como dito, chegou a instaurar um Inquérito Civil Público para investigar as 

referidas transações com a elaboração de uma recomendação de suspensão das atividades, 

posteriormente desconsiderada, uma vez que houve o comprometimento das partes de não 

deduzirem áreas verdes públicas, como descrito na figura 10.  

 

Figura 10 – Parte da Área Verde do Loteamento C 
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Fonte: Google (2022) 

 

Figura 11 – Entrada do Loteamento C 

 
Fonte: Google (2022) 

 

 Sendo assim, o Loteamento C, aprovado apenas no ano de 2018, já observou os 

questionamentos ministeriais e não incluiu as áreas verdes públicas como passíveis de dedução, 

de fato, foram destinadas a esta finalidade 30.170,12 m² (9,07%) do total loteável, valor 

levemente acima dos previstos na legislação, por outro lado, no que se referem às áreas 

institucionais, destinou-se apenas 3.325,96 m² (1%), ainda assim, o loteamento com mais áreas 

públicas dos 3 (três) estudados. 

 

6.3 Dos créditos utilizados ou remanescentes 

 

 Após a aprovação dos Loteamentos A, B e C, o ex-proprietário das Áreas 18, 18A, 20 e 

21, permaneceu com créditos passíveis de emprego em futuros empreendimentos imobiliários. 

Todavia, ao utilizar parte dos créditos da Área 18, no Loteamento A, parte dos créditos da Área 

20 no Loteamento C, bem como o restante dos créditos das Áreas 18, 18A e 20 no Loteamento 

B, o mesmo esgotou o que possuía referente às Áreas 18 e 18A, permanecendo com parte dos 

créditos da Área 20 e a integralidade dos alusivos à Área 21. 
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 Relativamente à Área 20, após usar parte de seu crédito, o loteador ainda detém 

37.922,0073 m² em créditos, aproximadamente 60% do total inicial, podendo assim dispor deste 

restante e do total da Área 21, ainda intocada, em momento futuro, ocasião em que poderá se 

valer de deduções em seus empreendimentos, ou ainda, ceder seus direitos a outrem, o que 

também é permitido pela lei. Os créditos por empreendimento são descritos na tabela 5. 

 

Tabela 5 – Créditos por empreendimento 

Área doada 

Crédito da área 

antecipada Loteamento A Loteamento B Loteamento C 

Crédito 

remanescente 

Área 18 21.439,02 m² 17.389,8527 m² 4.049,1673 m² - 0 

Área 18A 11.406.49 m² - 11.406,49 m² - 0 

Área 20 62.908,61 m² - 1.706,2527 m² 23.280,35 m² 37.922,0073 m² 

Área 21 70.846,87 m² - - - 70.846,87 m² 

Fonte: Registros imobiliários (2014). 

 

 Com isto, tem-se que deixaram de ser disponibilizadas em loteamentos de sua 

propriedade o montante de 57.832,1127 m² de áreas públicas totais, imóveis estes que seriam 

destinados à implantação de equipamentos públicos diversos, como por exemplo escolas, postos 

de saúde e praças destinadas ao lazer dos moradores dessas localidades. Em complementação, 

fica a expectativa que vindouros empreendimentos também recebam menos áreas públicas que 

aquelas determinadas na lei, considerando que o proprietário ainda possui 108.768,8773 m² em 

créditos junto a Administração Municipal. 

 

6.4 Das implicações urbanísticas nos empreendimentos 

 

 Diante dos créditos compensados em cada loteamento, tem-se que estes foram 

aprovados com menos áreas que o previsto legalmente, desta forma, consolidando os dados é 

visível a supressão integral das áreas dominiais nos Loteamentos A e B. Como a lei determinada 

a transferência de 7% do total loteável ao município, confrontando com as glebas parceladas, a 

municipalidade deixou de receber dentro de cada empreendimento, respectivamente, 12.548,90 

m² e 7.066,66 m² a título de áreas dominiais. No entanto, no que se refere ao Loteamento C, o 

mesmo teve sua aprovação e registro em data posterior à alteração legislativa que tornou 

desnecessária a doação para esta modalidade.  
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 Em continuidade à análise dos dados, mais precisamente quanto às áreas institucionais, 

destinadas estas à implantação de equipamentos sociais e comunitários nos termos da lei 

vigente, estas também foram afetadas pelas compensações de créditos. No Loteamento A, 

quando a necessidade de doação era de 5%, foram destinados 4,72%, apenas 494,24 m² a menos 

que a previsão legal, no entanto, os demais empreendimentos foram mais prejudicados, haja 

vista que no Loteamento B não houve doação e no Loteamento C foi doado apenas 1% do total 

exigido de 8%, portanto, estes empreendimentos foram prejudicados em 8.076,19 m² e 

23.280,35 m², respectivamente. 

 Por derradeiro, verificando as doações para as denominadas áreas de recreação pública 

ou áreas verdes públicas, é possível identificar para o Loteamento A do total de 5%, a doação 

de 2,58%, ou seja, 4.346,68 m² a menos. Para o Loteamento B também não se verificou a 

destinação para esta afetação e, quanto ao Loteamento C foi verificado pela primeira vez a 

observância do mínimo legal, neste caso, em valor levemente superior. Na tabela 6, são 

descritas as áreas recebidas em cada loteamento por afetação. 

 

Tabela 6 – Áreas recebidas em cada loteamento por afetação 

Loteamento 
Área dominial 

em m² e % 

Área institucional 

em m² e % 

Área verde/recreação 

em m² e % 

Total do loteamento 

em m² e % 

Loteamento A 0 8.469,27 m²   4,72% 4.616,83 m²   2,58% 13.086,10 m²   7,3% 

Loteamento B 0 0 0 0 

Loteamento C - 3.325,96 m²   1,00% 30.170,12 m²   9,07% 33.496,08 m²   10,07% 

Total por afetação 0 11.795,23 m²   5,72% 34.786,95 m²   11,65% 46.582,18 m²   17,37% 

Fonte: Registros imobiliários (2014). 

 

 Assim, considerando que os 3 empreendimentos estão localizados na mesma região da 

urbe, tem-se que os populares deveriam dispor de 104.176,27 m² de áreas públicas, das quais 

apenas 46.582,18 m² foram corretamente disponibilizadas, ou seja, 44,71% do que seria doado 

nos loteamentos caso não houvesse a compensação dos créditos. 

 Importante destacar que, a alteração trazida pela Lei Complementar Municipal nº 

689/2019 impediu a dedução de áreas verdes públicas, o que acaba pressionando pela supressão 

de áreas institucionais, considerando que atualmente não mais existem as áreas dominiais. 

Assim, verificou-se uma menor doação deste tipo de imóvel, de fato, dos 40.617,44 m² previstos 

para os loteamentos, apenas 11.795,23 m² foram transferidos ao Município, ou melhor, 29% do 

total estipulado na legislação específica. Na figura 12 se apresenta a vista do loteamento B com 
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o loteamento A ao fundo. A vista do loteamento B com o loteamento A ao fundo, é demostrada 

na figura 12. 

 

Figura 12 – Vista do Loteamento B com o Loteamento A ao fundo 

 
Fonte: Google (2022). 

 

 Portanto, sob a ótica urbanística, tem-se que os referidos empreendimentos foram 

afetados pelas compensações de áreas antecipadas no anel viário, ao ponto de, em um caso, 

nenhuma área pública ser resguardada, o que poderá ocasionar prejuízo à prestação de serviços 

públicos pela Gestão Municipal, ou ainda, de ONGs ou associações voltadas, principalmente, 

à assistência social. Neste diapasão, o estabelecimento de mecanismos legais que impeçam 

situações do tipo são fundamentais, visando sempre a proteção do interesse público e, até 

mesmo, esgotando situações em que o gestor público tenha a decisão como medida de caráter 

subjetivo. 

 

6.5 Dos valores das áreas antecipadas e compensadas 

 

 Nos 3 loteamentos analisados, foi usado como forma de compensação de créditos a 

modalidade de 1 m² por 1 m², prevista na lei que autorizou o recebimento antecipado de áreas 

públicas para implantação do anel viário, contorno norte e complementação do contorno leste, 
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desta forma, não foi necessário anexar aos processos de parcelamento do solo avaliações das 

áreas recebidas no anel viário e daquelas compensadas nos empreendimentos. 

 No entanto, alguns levantamentos realizados em ambos os locais podem dar uma 

dimensão do valor de cada imóvel. No caso das Áreas 18, 18A, 20 e 21, doadas nos anos de 

2012 e 2015, cabe lembrar que estão na zona rural do município, nas proximidades dos 

empreendimentos aprovados. De toda forma, o metro quadrado de imóveis rurais em 2017 era 

de R$ 99,41, nos termos do diagnóstico de mercado do Secovi-TAP, além de R$ 90,48 no bairro 

Morada dos Pássaros e R$ 214,08 nas Mansões Aeroporto, todos bairros próximos. Já no ano 

de 2021, a Comissão Avaliadora da Prefeitura avaliou um trecho do mesmo anel viário em R$ 

84,67 o metro quadrado, o que demonstra o valor de R$ 90,00 como um valor aproximado e 

justo para comparação, considerando que o preço dos imóveis nas Mansões Aeroporto não 

reflete a realidade, tratando-se de empreendimento de chácaras de alto padrão. Na figura 13, 

está demostrada a Planta de valores elaborada pelo Secovi-TAP. 

 

Figura 13 - Planta de valores elaborada pelo Secovi-TAP 

 
Fonte: Secovi-TAP (2017). 

 

 Por outro lado, terrenos são atualmente comercializados nos Loteamentos A, B e C com 

variação de preço de R$ 130.000,00 a R$ 200.000,00, o que pode fazer o preço do metro 



60 
 

quadrado variar de R$ 520,00 até R$ 800,00, portanto, sob todas as óticas, superior ao valor 

das áreas doadas antecipadamente. 

 O próprio Município, através de sua comissão avaliadora, estimou em R$ 149.500,81 o 

valor de uma área com 329,82 m² entre os Loteamentos A e B, o que significa o total de R$ 

453,28 por metro quadrado, valor este que pode ser superado no processo licitatório de 

alienação, considerando ser esta a pretensão, nos termos da Lei Municipal nº 13.503, de 16 de 

junho de 2021. A mesma comissão, indicou como 381,35 reais o metro quadrado no 

empreendimento New Golden Ville 2, na mesma região da cidade e com as mesmas 

características, nos termos do Laudo de Avaliação nº 150/2021. 

 Este valor, embora ligeiramente menor, está em sintonia com aquele praticado no 

mercado, demonstrando que, pouco tempo após a aprovação dos empreendimentos analisados, 

o valor do metro quadrado supera o dos 400 reais, enquanto no anel viário se mantém abaixo 

dos 100 reais. Desta forma, é razoável dizer que nos loteamentos, o metro quadrado vale 

aproximadamente quatro vezes mais que no local antecipado. 

 A conclusão lógica é afirmar que o loteador optou bem pela permuta realizada, até 

porque, caso não utilizasse o método de abatimento de 1 m² por 1 m², seria necessário dispor 

de 4 (quatro) de seus créditos para cada 1 (um) amortizado no ato do registro do loteamento, ou 

então, negar o acordo com o órgão público e exigir o procedimento de desapropriação para 

recebimento em espécie, todavia, o valor não seria muito diferente daqueles apontados no 

Laudo de Avaliação nº 060/2021. Na tabela 7, se demostra a simulação da dedução de áreas 

públicas com critério de avaliação financeira partindo do valor de 4 para 1. 

 

Tabela 7 – Simulação da dedução de áreas públicas com critério de avaliação financeira 

partindo do valor de 4 para 1. 

 Crédito compensado usando 

critério de m² por m² 

Crédito que seria compensado 

com critério de avaliação 

considerando a proporção de 4 

para 1 

Loteamento A 17.389,8527 69.559,4108 

Loteamento B 17.161,91 68.647,64 

Loteamento C 23.280,35 93.121,40 

Crédito remanescente 108.768,877 -64.727,4611 

Fonte: Elaborada pelo autor (2022) 

 

 Nesta situação hipotética, o empreendedor não teria créditos suficientes para dar aos 

seus loteamentos a configuração atual, uma vez que faltariam aproximadamente 64.727,4611 
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m² e, como consequência, os empreendimentos teriam mais áreas públicas à disposição de seus 

moradores. Assim, trabalhando com a proporção de 4 para 1, considerando as avaliações 

financeiras disponíveis, é possível dizer que os loteamentos seriam beneficiados com mais de 

16.000,00 m² em áreas públicas. Cabe destacar que, esse valor resultaria na quase totalidade do 

estabelecido na lei de parcelamento do solo para o caso do Loteamento B, que na verdade, não 

possui qualquer área pública. 

 

6.6 Da configuração final dos loteamentos 

 

A triangulação entre os dados das leis, matrículas e laudos de avaliação financeira, 

demonstram de forma cristalina que em nenhum dos 3 loteamentos foram destinadas todas as 

áreas públicas previstas. Todavia, cada empreendimento possui sua própria configuração, ao 

ponto que no Loteamento B, a título de áreas públicas, apenas o sistema viário foi contemplado, 

recebendo pouco mais de 31% do total loteável, o que significa quase 69% (sessenta e nove por 

cento) de área de lotes, os quais devem ser comercializados pelo proprietário. 

 Em relação aos Loteamentos A e C, os mesmos receberam para o sistema viário, 

respectivamente, 27,02% e 30,68%, além de 4,72% e 1,00% à título de Áreas Institucionais, 

mais 2,58% e 9,07% de Áreas Verdes ou Recreação Pública. Sendo assim, foram destinadas 

áreas para as diversas finalidades previstas na legislação, à exceção da Área Dominial que era 

prevista em 2012 para o Loteamento A, mas foi totalmente suprimida. Por outro lado, o 

Loteamento C, teve suas Áreas Verdes totalmente preservadas, verificando-se até mesmo um 

mínimo acréscimo ao percentual previsto. 

 Considerando que os 3 empreendimentos estão localizados na mesma região da urbe, 

poder-se-ia sugerir que a ausência de áreas públicas no Loteamento B seria suplantada pelas 

existentes nos dois demais projetos, no entanto, para que tal amarração fosse bem executada, 

seria necessária a elaboração de um projeto maior, do qual os três loteamentos seriam partes 

constituintes, o que não se verificou. 

 A par disto, foram disponibilizados quase 11.800,00 m² de Área Institucional para a 

construção de eventuais escolas, postos de saúde ou centros de assistência social, enquanto para 

a recreação e lazer existem 34.786,95 m², dos quais boa parte pertence ao Loteamento C, que 

por determinação legal, foi aprovado sem qualquer dedução à título de Área Verde, haja vista 

tal possibilidade passou a ser proibida pela lei. 
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 Percebe-se a superior existência de Áreas Verdes em comparação com as Institucionais, 

em proporção próxima a 3 para 1, todavia isso se deve ao fato que as modificações sofridas na 

lei de parcelamento do solo ao longo do tempo priorizaram claramente as áreas para recreação 

e lazer, na medida que não podem sofrer compensação e sequer podem ser alocadas além dos 

limites da gleba em processo de loteamento. 

Noutro sentido, adentrando na questão financeira, foi possível concluir que na região do 

anel viário, portanto, da antecipação de áreas públicas, o valor médio do metro quadrado foi 

auferido em R$ 90,00 ao longo do tempo, já na região dos loteamentos, uma área pública em 

processo de licitação foi avaliada em R$ 149.500,81, assim, possuindo 329,82 m², conforme 

matrícula nº 223.725, do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca, representa R$ 453,28 

o metro quadrado. Sendo assim, existe uma desproporção entre os imóveis doados 

antecipadamente e aqueles deduzidos nos 3 processos analisados. 

 Ocorre que, o modelo de compensação empregado nos três loteamentos foi de 1 m² por 

1 m², o que significou o emprego de 58.320,63 m², permitindo que sobrasse ao proprietário 

loteador um crédito de 108.768,87 m², que certamente será utilizado como compensação de 

áreas públicas em futuros empreendimentos. Importante destacar que, caso o método de 

abatimento fosse por equivalência financeira, todo o crédito oriundo das antecipações de área 

do empreendedor teria sido empregado, na verdade, seria até mesmo insuficiente para 

compensar toda a área pública nos termos da configuração final dos loteamentos, o que 

significaria um acréscimo de pelo menos 16 mil m² de áreas públicas nestes loteamentos. Isso 

significa dizer que o Município seria proprietário de mais 16 mil m² naquela região, traduzindo 

para valores financeiros, algo próximo R$ 5.277.120,00, caso se aplicasse a avaliação de R$ 

453,28/m². 

 A existência dessa desproporção se deve ao fato de que a urbanização da área valorizou 

o metro quadrado da região, pois, enquanto nos limites da gleba original permanece o valor de 

R$ 90,00, na região dos loteamentos houve um salto para R$ 453,28, levando a concluir que o 

meio mais favorável ao patrimônio municipal, e até mesmo mais justo, seria o emprego da 

equivalência financeira. 

 Outro aspecto de fator negativo nestes casos analisados é o recebimento antecipado de 

imóveis com finalidade diversa, ou seja, para implantação do anel viário foram suprimidas do 

projeto urbanístico áreas destinadas à equipamentos públicos voltados à educação, saúde, lazer, 

contemplação, segurança e assistência social. 
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 A título de comparação, a Lei Municipal nº 13210, de 25 de setembro de 2019, que 

autoriza o recebimento antecipado de áreas públicas, tem por finalidade a construção de um 

terminal de passageiros, deixando previamente ajustado que esse imóvel será computado como 

área institucional quando do loteamento de sua matrícula-mãe. Desta forma, a compensação de 

1 m² por 1 m² não causaria prejuízos financeiros à municipalidade, uma vez que a área em 

discussão está afetada nos termos da lei, ou seja, como área institucional, e que, sem dúvida, 

contempla o tipo de equipamento público então implantado, no caso, o terminal de ônibus. 

Observa-se que, neste exemplo, a negociação é vantajosa para a Gestão Municipal, 

considerando que conseguiu atender uma demanda social relativa à mobilidade urbana sem a 

necessidade de pagar indenização por desapropriação e, no fim, a área pública se adequa à 

legislação vigente, evitando distorções inerentes à insuficiência de imóveis destinados à 

prestação de serviços à comunidade naquela região da urbe. 
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7 CONSIDERAÇÕES PARCIAIS 

 

 Diante da proposta inicial do estudo, qual seja, de identificar o caso de um proprietário 

participante do recebimento antecipado de área pública que trata a lei municipal 10181/2009, e 

verificar como a gestão municipal administra seu patrimônio quando da efetivação das doações 

pelo particular e da aprovação dos loteamentos junto ao Planejamento Urbano, percebe-se então 

que, não é o procedimento do recebimento antecipado de áreas públicas que é ruim ou bom, 

vantajoso ou prejudicial, mas sim a forma com que toda a transação ocorre. 

Importante dizer que, muito embora a implantação do anel viário seja necessária e de 

interesse público, pelas suas dimensões, criou-se uma infinidade de créditos para serem 

compensados, ademais, a substituição de áreas institucionais ou verdes por sistema viário não 

parece uma escolha adequada, soma-se isto ao fato da compensação preterir a equivalência 

financeira. Neste último ponto, não foi a Lei Municipal nº 10181, de 19 de junho de 2009, que 

criou a distorção, mas a opção do empreendedor pela compensação que lhe pareceu mais 

vantajosa, uma vez que no art. 1º, § 1º, ambas as possibilidades são admitidas. 

 Como forma de aprimorar os processos que envolvem RAAP, seria fundamental que as 

leis que o autorizam, especificassem a finalidade e, ao mesmo tempo, determinassem a que 

título a área é recebida, ou seja, já a afetando como sistema viário, verde ou institucional.  

Em razão disto, quando da elaboração do projeto urbanístico, esta poderá ser facilmente 

deduzida e, já estando à disposição da Gestão Municipal, não causará prejuízos financeiros ou 

sociais, considerando que está alocada e afetada conforme a lei de parcelamentos do solo. 

Destaca-se que na lei de antecipação do anel viário, a finalidade foi especificada, todavia, 

permitiu-se o abatimento de áreas públicas sem mais ressalvas. 

 Sendo assim, em que pese a lei possa prever duas formas de compensação, área por área 

ou equivalência financeira, seria prudente que a própria norma determinasse ao Diretor de 

Urbanismo, responsável pela aprovação de projetos desta natureza, para que aplique sempre a 

modalidade mais benéfica para a municipalidade e, por consequência, para o cidadão. 

 Sendo assim, em que pesa e lei possa prever duas formas de compensação, área por área 

ou equivalência financeira, seria prudente que a própria norma estabelecesse quando usar cada 

uma das modalidades, de modo a retirar o caráter subjetivo da escolha e, por consequência, 

obter sempre a opção mais vantajosa para a municipalidade e seus cidadãos. 
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 Outro ponto que merece atenção é a inexistência de um prazo para se concluir toda a 

transação, iniciando pela própria doação antecipada dos bens, considerando que, não obstante 

firmem o termo de compromisso, alguns proprietários postergam a transferência definitiva, 

tornando irregular a obra implantada no local em razão da titularidade, nesta situação, o 

estabelecimento de um prazo razoável, talvez de 10 anos, que é sugerido no art. 205, do Código 

Civil e usado pelo Judiciário para casos de desapropriação indireta (STJ, 2020), possibilidade 

de desfazimento do acordo daria mais agilidade ao proprietário que, poderia até correr risco de 

perder a propriedade, isto é, caso fosse considerada uma desapropriação indireta e o pedido de 

indenização estivesse prescrito.  

 No mesmo norte, os créditos gerados a partir da doação, poderiam ter uma data de 

validade, neste caso de 5 anos, em observância àquele consagrado no Decreto Federal 

20910/1932, evitando-se que o proprietário os reserve indefinidamente, esperando eventual 

valorização das propriedades em prejuízo do patrimônio municipal e dos moradores das regiões 

que tiverem áreas públicas suprimidas por este motivo. 

 Por fim, o estudo demonstrou que o RAAP pode ser tanto vantajoso como prejudicial à 

municipalidade, no entanto, é a gestão de todo o processo e as condições que são criadas que 

determinarão tais condições. No caso estudado, a opção pela equivalência financeira dos 

imóveis já melhoraria as condições em favor do Município, especialmente, porque traria para 

dentro dos loteamentos pesquisados, pelo menos, mais 16.000,00 m² de áreas públicas a serem 

revertidas em prol dos moradores daquela região. 
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ANEXO A 

Matrícula nº 147.577, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente à 

Gleba 18 antecipada 
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Matrícula nº 180.398, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente à 

Gleba 18-A antecipada 
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Matrícula nº 186.350, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente à 

Gleba 20 antecipada 
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Matrícula nº 186.351, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente à 

Gleba 21 antecipada 

 



83 
 

 

 

 



84 
 

 

 

 



85 
 

 

 

 



86 
 

 

 

 



87 
 

 

 

 



88 
 

 

 

 



89 
 

Matrícula nº 140.775, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente 

ao registro do Loteamento A 
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Matrícula nº 140.779, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente 

ao registro do Loteamento B 
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Matrícula nº 203.785, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia – Referente 

ao registro do Loteamento C 
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ANEXO B 

Laudo de Avaliação de área na região do Anel Viário 

 



107 
 

 

 

 



108 
 

 

 

 



109 
 

 

 

 



110 
 

 

 

 



111 
 

 

 

 



112 
 

 

 

 



113 
 

 

 

 



114 
 

Laudo de Avaliação de imóvel em empreendimento de mesmo padrão na região dos 

loteamentos A, B e C 
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Projeto de Lei para alienação de imóvel inserido nos loteamentos de interesse e 

mensagem com valor de avaliação 
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Senhor Prefeito, 

 

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que “DESAFETA 

DO DOMÍNIO PÚBLICO E AUTORIZA  O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA A ALIENAR O 

IMÓVEL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Trata-se de venda de área de propriedade do Município de Uberlândia, 

denominada Área A-B, nos Loteamentos Portal do Vale I e II, com 329,82 m², que possui 

natureza jurídica de remanescente de sistema viário. 

 

A referida área possui dimensão “insuficiente para implantação de quaisquer 

equipamentos públicos relacionados no referido Estudo de Demandas Sociais (fls. 04/04) 

elaborado pela DPI- Diretoria de Pesquisas Integradas”, de acordo com a Comunicação 

Interna n° 343/2019/SEPLAN/DU/NPEP, de 6 de agosto de 2019, constante às fls. 21 do 

processo administrativo nº 178/SMA/CGP. 

 

Foi realizado laudo de avaliação da área, chegando-se ao importe de R$ 

149.500,81 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais e oitenta e um centavos). 

 

Tendo em vista a inaptidão da área objeto do projeto de lei para receber 

qualquer destinação pública, conforme atestado pela Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano, a manutenção da mesma sob a propriedade do Município de Uberlândia, por 

consequência, mostra-se contrária ao interesse público, dado que implica em gastos ao 

Município, sem qualquer perspectiva futura de vantagem à comunidade. 

 

A alienação, dessa forma, mostra-se a medida mais adequada para 

atendimento do interesse público, pois evitará dispêndios ao Município de Uberlândia com 

futuras ações judiciais de reintegração de posse, caso a mesma venha a ser ocupada devido 

a suas medidas, correspondentes aos lotes padrões desta Municipalidade. 

 

Desta feita, temos que, com a realização da venda, estar-se-ia evitando gastos 

públicos com manutenção de uma área que não possui qualquer utilidade para o Município, 

restando, portanto, demonstrado o interesse público na alienação da área objeto do presente 

projeto de lei. 
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Cumpre esclarecer que quanto à modalidade da alienação e demais trâmites, 

como procedimento licitatório, condições e forma de pagamento, sua análise e definição se 

dará no momento da execução da venda, seguindo a legislação vigente, tendo em vista que 

o presente projeto de lei tem por escopo obter a autorização legislativa, requisito da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Lei Orgânica do Município, de modo que na execução se observará, 

conforme legislação em vigor, a melhor forma para o interesse público na concretização da 

alienação. 

 

Essas, Senhor Prefeito, são as razões pelas quais submeto à consideração de 

Vossa Excelência o Projeto de Lei em questão. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

MARLY VIEIRA DA SILVA MELAZO 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO C 

Acordo inicial para recebimento antecipado das áreas públicas do loteador 
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Termo de Compromisso de Recebimento de Antecipação de Área Pública 
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ANEXO D 

Principais movimentações do Inquérito Civil Público nº 0702.12.002938-5 
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